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RESOLVE:
№ 1462 - Dispensar, a pedido, EDILENE LINS DA SILVA, PROFESSOR II, 
matrícula 12/136.792-9, da Função Gratiicada de DIRETOR ADJUNTO, 
símbolo DAI-06, código 8155, setor 11089 da 9ª Coordenadoria Regio-
nal de Educação, desta Secretaria. (ref. ao processo eletrônico nº SME- 
PRO-2023/24907)

№ 1463 - Designar CARLA DESIREE VIANNA BRAGA, PROFESSOR II,  
matrícula 10/168.172-5, para exercer, com eicácia a contar de 16 de ju-
nho de 2023, a Função Gratiicada de ASSISTENTE II da Gerência de 
Proteção Escolar, símbolo DAI-06, código 86528, setor 51666 da Coor-
denadoria de Apoio à Gestão Escolar, da Subsecretaria de Articulação 
e Integração da Rede, desta Secretaria. (ref. ao processo eletrônico nº 
SME-PRO-2023/24674)

№ 1464 - Nomear MARIA DE FATIMA FARIA PALOMANES MONTEIRO,  
PROFESSOR II, matrícula 10/200.420-8, para exercer, com eicácia a 
contar de 16 de junho de 2023, o Cargo em Comissão de GERENTE I 
da Gerência de Proteção Escolar, símbolo DAS-08, código 83531, setor 
51666 da Coordenadoria de Apoio à Gestão Escolar, da Subsecretaria 
de Articulação e Integração da Rede, desta Secretaria. (ref. ao processo 
eletrônico nº SME-PRO-2023/24672)

№ 1465 - Exonerar ALESSANDRA GONÇALVES DOS SANTOS, PRO-
FESSOR II, matrícula 11/247.159-7, com eicácia a contar de 16 de ju-
nho de 2023, do Cargo em Comissão de GERENTE I da Gerência de 
Proteção Escolar, símbolo DAS-08, código 83531, setor 51666 da Co-
ordenadoria de Apoio à Gestão Escolar, da Subsecretaria de Articulação 
e Integração da Rede, desta Secretaria. (ref. ao processo eletrônico nº 
SME-PRO-2023/24671)

№ 1466 - Nomear ALESSANDRA GONÇALVES DOS SANTOS, PRO-
FESSOR II, matrícula 10/247.159-7, para exercer, com eicácia a contar 
de 16 de junho de 2023, o Cargo em Comissão de COORDENADOR I, 
símbolo DAS-09, código 83534, setor 51667 da Coordenadoria de Apoio 
à Gestão Escolar, da Subsecretaria de Articulação e Integração da Rede, 
desta Secretaria. (ref. ao processo eletrônico nº SME-PRO-2023/24671)

№ 1467 - Exonerar, a pedido, MARCELO FERNANDES DO NASCIMENTO, 
PROFESSOR II, matrícula 11/207.488-8, com eicácia a contar de 16 de 
junho de 2023, do Cargo em Comissão de COORDENADOR I, símbolo 
DAS-09, código 83534, setor 51667 da Coordenadoria de Apoio à Gestão 
Escolar, da Subsecretaria de Articulação e Integração da Rede, desta 
Secretaria. (ref. ao processo eletrônico nº SME-PRO-2023/24725)

№ 1468 - Nomear MARCELO FERNANDES DO NASCIMENTO, PRO-
FESSOR II, matrícula 10/207.488-8, para exercer, com eicácia a contar 
de 16 de junho de 2023, o Cargo em Comissão de COORDENADOR I, 
símbolo DAS-09, código 98743, setor 52577 da Coordenadoria de Gestão 
para Resultados de Aprendizagem, da Subsecretaria de Ensino, desta 
Secretaria. (ref. ao processo eletrônico nº SME-PRO-2023/24547)

№ 1469 - Designar RENATA CHRISTINA PINHEIRO COUTINHO MELLO DA 
SILVA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, matrícula 10/275.787-0,  
para exercer a Função Gratiicada de DIRETOR ADJUNTO, símbolo DAI-06, 
código 44497, setor 46761 da 4ª Coordenadoria Regional de Educação, 
desta Secretaria. (ref. ao processo eletrônico nº SME-PRO-2023/24046)

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 21 DE JUNHO DE 2023

RESOLUÇÕES SME “P” Nº 1459 DE 20 DE JUNHO DE 2023.
Onde se lê:
“Dispensar, a pedido, ANA CRISTINA PANTOJA SIMÕES, PROFESSOR I,  
matrícula 12/286.068-2, da Função Gratiicada de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO...”

Leia-se:
“Dispensar, a pedido, ANA CRISTINA PANTOJA SIMÕES, PROFESSOR I,  
matrícula 12/286.068-2, com eicácia a contar de 12 de junho de 2023, da 
Função Gratiicada de COORDENADOR PEDAGÓGICO...”

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DELIBERAÇÃO E/CME Nº 56, DE 28 DE ABRIL DE 2023.(*)

Fixa normas para autorização de funcio-
namento e inspeção de instituições priva-
das ou comunitárias de educação infantil 
do Sistema de Ensino do Município do Rio 
de Janeiro.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso de suas atribuições 
legais e,

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996 (LDB), que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Na-
cional, em especial a alteração do artigo 19 decorrente da Lei 13.868, de 
03 de setembro de 2019;

CONSIDERANDO a Constituição da República Federativa do Brasil, em 
especial a Emenda Constitucional nº 53, de 19 de dezembro de 2006;

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CEB nº 05, de 17 de dezembro de 
2009, que ixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a educação infantil;

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CEB nº 04, de 13 de julho de 2010, 
que deine as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a educação 
básica;

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CEB nº 07, de 14 de dezembro de 
2010, que ixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamen-
tal de 9 (nove) anos;

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CP nº 02, de 22 de dezembro de 
2017, que institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Cur-
ricular, a ser respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas e respecti-
vas modalidades no âmbito da educação básica;

CONSIDERANDO o Parecer E/CME “N” nº 01, de 2007, que apresenta 
considerações sobre a viabilidade de autorização para funcionamento de 
escolas bilíngues de educação infantil;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização das normas para a oferta 
de educação infantil em instituições privadas ou comunitárias; e

CONSIDERANDO os Pareceres Normativos e Deliberações direcionados 
à educação especial deste Conselho, que se encontram em vigor,

DELIBERA:
CAPÍTULO I

DA EDUCAÇÃO INFANTIL
Art. 1º A autorização de funcionamento e a inspeção das instituições 
privadas ou comunitárias de educação infantil, que atuam na educação 
de crianças de zero a 05 (cinco) anos e 11 (onze) meses, serão reguladas 
pelas normas desta Deliberação.

§1º Entende-se por instituições privadas de educação infantil aquelas 
mantidas e administradas por pessoas jurídicas de direito privado e as 
comunitárias, nos termos dos incisos II e III do artigo 19 da Lei Federal 
9.394, de1996.

§2º A Secretaria Municipal de Educação (SME), em conformidade com o 
artigo 209 da Constituição da República Federativa do Brasil, manterá, em 
sua estrutura administrativa, um órgão no nível central responsável pela 
coordenação do trabalho voltado para as instituições de educação infantil 
privadas ou comunitárias, que integram o Sistema Municipal de Ensino do 
Rio de Janeiro, no intuito de prestar orientações para cumprimento das 
normas gerais da educação, bem como da autorização e avaliação da 
qualidade pelo Poder Público.

§3º O órgão de que trata o parágrafo anterior deve promover constantes 
centros de estudos sobre a legislação educacional vigente, direcionados 
aos proissionais mencionados no capítulo VIII, com vista ao correto exer-
cício de suas funções.

Art. 2º A educação infantil, primeira etapa da educação básica, constitui 
direito da criança de zero a 05 (cinco) anos e 11 (onze) meses, a que o 
Poder Público e a família têm o dever de atender.

Art. 3º A educação infantil será oferecida em:

I- creches, para crianças de até 03 (três) anos e 11 (onze) meses de idade; e

II- pré-escolas, para crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos e 11(onze) 
meses.

Art. 4º Para efeito de matrícula, deverá ser considerada a idade completa 
ou a completar até 31 de março do ano letivo a ser cursado, conforme 
expresso nas Resoluções CNE/CEB nº 05, de 2009, e CNE/CEB nº 07, 
de 2010, ratiicadas pelo Supremo Tribunal Federal (STF), em julgamento 
proferido em 08 de agosto de 2018, quando foram consideradas consti-
tucionais.

Art.5º À luz da Base Nacional Comum Curricular, as faixas etárias da creche 
e pré-escola apresentam-se da seguinte forma:

I- bebê: de zero a 1 (um) ano e 6 (seis) meses;

II- crianças bem pequenas: de 01 (um) ano e 07 (sete) meses a 03 (três) 
anos e 11 (onze) meses; e

III- pequenas: de 04 (quatro) anos a 05 (cinco) anos e 11 (onze) meses.

Art. 6º A modalidade creche organiza-se, conforme a faixa etária, em:

I- berçário I - de zero até 11 (onze) meses;

II- berçário II - de 01 (um) ano até 01 (um) ano e 11 (onze) meses;

III- maternal I - de 02 (dois) anos até 02 (dois) anos e 11 (onze) meses; e

IV- maternal II - de 03 (três) anos até 03 (três) anos e 11 (onze) meses.

Art. 7º A modalidade pré-escola denomina-se, conforme a faixa etária, em:

I- pré-escola I - de 04 (quatro) anos até 04 (quatro) anos e 11 (onze) meses; e

II- pré-escola II - de 05 (cinco) anos até 05 (cinco) anos e 11 (onze) meses.

Art. 8º As instituições podem optar por funcionar com grupos de faixas 
etárias diferentes, tanto na modalidade creche como na modalidade pré- 
escola, obedecendo à relação proissional/criança correspondente à me-
nor faixa etária.

Art. 9º As crianças, público-alvo da educação especial, integrarão os gru-
pos comuns, sempre que possível, nos termos da Deliberação E/CME nº 29, 
de 2018, da Deliberação E/CME nº 52, de 2022, e/ou quaisquer atos nor-
mativos deste Conselho que venham substituí-las ou alterá-las.

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE E DOS OBJETIVOS

Art. 10 A educação infantil tem como inalidade o desenvolvimento integral 
da criança em seus aspectos físico, psicológico, emocional, intelectual e 
social, complementando a ação da família e da comunidade.

Art. 11 A educação infantil tem como objetivos proporcionar condições 
adequadas para promover o bem-estar da criança, seu desenvolvimento 
físico, motor, emocional, intelectual, moral e social, a ampliação de suas 
experiências e estimular o seu interesse pelo processo de conhecimento 
do ser humano, da natureza e da sociedade.

§1º A educação infantil cumpre as funções indispensáveis e indissociáveis 
de educar e cuidar, consideradas as particularidades do desenvolvimento 
da criança de zero a 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses.

§2º É importante que as ações de educar e cuidar, implementadas 
pelas instituições de educação infantil em colaboração com as famílias, 
cumpram suas funções pedagógica e sociopolítica.

Art. 12 A oferta da educação infantil deverá ocorrer, entre 7h e 18h, em 
período diurno, em conformidade com o caput § 6º do artigo 5º da Reso-
lução CNE/CEB nº 5, de 2009: (ANEXO II)

I- parcial: aquele em que a criança frequenta, no mínimo, 04 (quatro) horas 
em um dos turnos de funcionamento; e

II- integral: aquele em que a criança frequenta, no mínimo, 07 (sete) horas 
(ANEXO VI).

Art. 13 A entidade mantenedora, conforme disposto no artigo 12, deinirá 
em qual ou quais horários ministrará os itens inclusos no projeto peda-
gógico anual, os quais deverão ser de prévio conhecimento das famílias 
com as quais foram feitas as parcerias contratuais para a educação de 
suas crianças. (ANEXO II)

Parágrafo único. As atividades oferecidas às crianças fora do horário 
diurno, em hipótese alguma, deverão compor a carga horária de que trata 
o inciso II do artigo 14 desta Deliberação, em conformidade com o inciso II 
do artigo 31 da LDB.

Art. 14 A educação infantil será organizada de acordo com os seguintes 
parâmetros comuns, em conformidade com o artigo 31 da LDB:

I- avaliação mediante observação e acompanhamento, com diferentes re-
gistros da aprendizagem e do desenvolvimento das crianças, sem o objetivo 
de promoção, seleção ou classiicação, mesmo para o acesso ao ensino 
fundamental.

II- carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por, 
no mínimo, 200 (duzentos) dias de trabalho educacional;

III- controle de frequência na pré-escola, exigido o mínimo de 60% (sessen-
ta por cento) do total de horas, cabendo ao Diretor da instituição comunicar 
o fato, por escrito, ao Conselho Tutelar, na hipótese de a criança obter per-
centual inferior ao estabelecido, sem justiicativa do responsável; e

IV- expedição de documentação que permita atestar os processos de de-
senvolvimento e aprendizagem da criança.

Art.15 As instituições que oferecerem horário integral devem apresentar o 
plano de atividades, na forma do ANEXO VI, com a indicação dos respon-
sáveis pelo desenvolvimento das atividades e os espaços físicos ocupados.

§1º As atividades, mesmo quando realizadas por proissionais especiali-
zados, devem ser sempre supervisionadas pelo Coordenador Pedagógico 
ou pelo Diretor.

§2º O plano de atividades mencionado no caput refere-se a todas as ações 
desenvolvidas com as crianças, planejadas sempre com objetivos edu-
cacionais.
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CAPÍTULO III
DO PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO (PPP)  

E DO REGIMENTO ESCOLAR

Art.16 A elaboração do Projeto Político Pedagógico (PPP) e do Regimento 
Escolar devem observar o que dispõe a legislação aplicável, em especial, 
a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 Estatuto da Criança e do 
Adolescente), a Lei Federal nº 9.394, de 1996, a Resolução CNE/CEB nº 
04, de 2010, e a Resolução CNE/CEB nº 02, de 2017.

Art. 17 O PPP deve estar fundamentado numa concepção da criança 
como cidadã, como pessoa em processo de desenvolvimento, como su-
jeito social, histórico e ativo na construção do seu conhecimento.

Art. 18 As instituições educacionais privadas ou comunitárias de educa-
ção infantil contam com autonomia para elaborar e implementar seu PPP.

Parágrafo único. A autonomia de que trata o caput baseia-se na busca de 
sua identidade e na manifestação de seu ideal de educação, que permite 
uma nova e democrática ordenação pedagógica das relações escolares.

Art. 19 O PPP, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 04, de 2010, precisa 
respeitar os sujeitos das aprendizagens, entendidos como cidadãos com 
direitos à proteção e à participação social, devendo contemplar:

I- o diagnóstico da realidade concreta dos sujeitos do processo educativo, 
contextualizados no espaço e no tempo;

II- a concepção sobre educação, conhecimento, avaliação da aprendiza-
gem e mobilidade escolar;

III- o peril real das crianças que justiica e institui a vida da e na escola, 
do ponto de vista intelectual, cultural, emocional, afetivo, socioeconômico, 
como base da relexão sobre as relações vida-conhecimento-cultura pro-
fessor-estudante e instituição escolar;

IV- as bases norteadoras da organização do trabalho pedagógico;

V- a deinição de qualidade das aprendizagens e, por consequência, da 
escola, no contexto das desigualdades que nela se reletem;

VI- os fundamentos da gestão democrática, compartilhada e participativa; e

VII- a concepção de como organizar o espaço físico da instituição escolar, 
de tal modo que este seja compatível com as características de seus 
sujeitos, que atenda às normas de acessibilidade, além da natureza e 
das inalidades da educação, deliberadas e assumidas pela comunidade 
educacional.

§1° Caso ocorra(m) inconsistência(s) no que se refere ao cumprimento da 
legislação, prevalecerá(ão) o(s) texto(s) legal(is) de cada um dos assun-
tos abordados nos incisos deste artigo.

§2º O PPP inicial, apresentado por ocasião da solicitação de autorização 
para funcionamento, prescindirá de participação coletiva, icando conce-
dido o prazo de 1(um) ano, a partir da publicação da portaria de autoriza-
ção, para que a entidade mantenedora apresente à respectiva Coordena-
doria Regional de Educação (E/CRE), o PPP elaborado e/ou ratiicado de 
forma coletiva em substituição ao citado no caput.

§3º O órgão da SME, previsto no §2º do artigo 1º, deve veriicar se a legis-
lação prevista no caput e o teor de todos os incisos estão contemplados 
e, se for o caso, solicitar complementação.

Art. 20 Nos casos em que o pedido de funcionamento for para instituição 
bilíngue, deverá constar no PPP qual será a língua suplementar a ser 
ministrada e a forma de funcionamento, nos termos do Parecer E/CME 
“N” nº 01, de 2007, e o disposto nos incisos IV, V, VI e VII do art. 19.

Parágrafo único. Os incisos, mencionados no caput, também deverão 
estar contidos no PPP e nas solicitações para funcionamento em horário 
integral e/ou parcial.

Art. 21 Os critérios para a organização de grupos decorrerão das especii-
cidades do PPP, atendida a seguinte relação criança/proissional, consi-
derando professor e auxiliar (ANEXO III).

I- na faixa etária de zero a 1 (um) ano e 11 (onze) meses - berçário I e 
berçário II - para cada grupo de, no máximo, 24 (vinte e quatro) crianças, 
em espaços físicos distintos ou não, um professor, exigindo-se um auxiliar 
para cada grupo de até 6 (seis) crianças;

II- na faixa etária de 02 (dois) anos até 02 (dois) anos e 11 (onze) meses 
- maternal I para cada grupo de, no máximo, 24 (vinte e quatro) crianças, 
em espaços físicos distintos ou não, um professor, exigindo-se um auxiliar 
para cada grupo de até 15 (quinze) crianças e dois auxiliares, a partir da 
décima sexta criança;

III- na faixa etária de 03 (três) anos até 03 (três) anos e 11 (onze) meses - 
maternal II - para cada grupo de, no máximo, 24 (vinte e quatro) crianças, 
em espaços físicos distintos ou não, um professor, exigindo-se um auxiliar 
para cada grupo de até 20 (vinte) crianças e dois auxiliares, a partir da 
vigésima primeira criança; e

IV- na faixa etária de 04 (quatro) anos até 05 (cinco) anos e 11 (onze) 
meses - pré-escola - para cada grupo de, no máximo, 25 (vinte e cinco) 
crianças, em único espaço físico, um professor.

§1º Há obrigatoriedade de auxiliares na pré-escola sempre que as ativi-
dades sejam realizadas em espaços distintos, de modo que seja mantido, 
em cada um desses espaços, pelo menos um proissional.

§2º No que diz respeito às dependências destinadas às atividades edu-
cacionais, a área mínima disponível deve ser de um metro quadrado por 
criança, não excedendo o limite máximo previsto nos incisos deste artigo 
(ANEXO V) observando, ainda, o limite de ocupação de 80% da área física.

Art. 22 A instituição poderá apresentar outras formas de organização 
dos grupamentos, que expressem os processos de desenvolvimento das 
crianças, desde que previsto no Regimento Escolar, devidamente regis-
trado em Cartório de Títulos e Documentos e no PPP.

Art.23 O Regimento Escolar é o documento normativo elaborado pela 
instituição privada ou comunitária de educação infantil, de acordo com a 
legislação vigente, de sua inteira responsabilidade, devendo ser registra-
do em Cartório de Registro de Títulos e Documentos.

§1º Os dispositivos contidos no Regimento Escolar, que transgridam a 
legislação vigente não têm validade, prevalecendo o texto legal, indepen-
dentemente, do registro em cartório.

§2º Todas e quaisquer alterações na estrutura, composição e funciona-
mento da instituição deverão ser incluídas no Regimento Escolar, na for-
ma de adendo ou reformulação, devidamente registradas em Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos antes do início do ano letivo, para que 
os responsáveis, ao efetivarem a matrícula ou renová-la, tenham conhe-
cimento das alterações.

CAPÍTULO IV
DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Art. 24 A equipe técnico-administrativo-pedagógica, nas instituições priva-
das ou comunitárias de educação infantil, será composta pelo Diretor, Co-
ordenador Pedagógico e Proissional Especializado em educação espe-
cial, nos termos da Deliberação E/CME nº 29, de 2018 e Del E/CME nº 52,  
de 2022, e/ou quaisquer atos normativos deste Conselho que venham 
substituí-las ou alterá-las.

§1º Os auxiliares de turma/grupamento atuarão sob a orientação do pro-
fessor, respeitada a relação proissional/criança mencionada nesta Deli-
beração.

§2º A formação mínima exigida para o auxiliar de turma será a conclusão 
do ensino médio.

§3º É concedido o prazo de um ano aos proissionais que se encontrem em 
exercício, contratados sob o abrigo da Deliberação E/CME 38, de 2020, para 
a conclusão do ensino médio, a partir da publicação desta Deliberação.

s Os horários do Diretor e do Coordenador Pedagógico deverão ser or-
ganizados de forma a garantir a presença de um proissional responsável 
durante o período de funcionamento, inclusive nos intervalos, observan-
do-se a carga horária mínima de 4 (quatro) horas diárias, totalizando 20 
(vinte horas) semanais (ANEXO II).

§1º Em caso de impedimento legal de um desses proissionais, o outro 
deverá se organizar para atuar durante todo o horário de funcionamento.

§2º Considerando o que dispõe o parágrafo anterior, as funções de Diretor 
e Coordenador Pedagógico serão exercidas por proissionais distintos.

§3º O Representante Legal responsabilizar-se-á pelo funcionamento, na 
eventual ausência dos proissionais a que se refere o caput.

Art. 26 A direção das entidades privadas ou comunitárias de educação 
infantil será exercida por, no mínimo, um proissional detentor de uma das 
seguintes formações:

I- Curso de graduação em Pedagogia; ou

II- Licenciatura acrescida de Pós-Graduação, stricto sensu ou lato sensu, 
em Administração Escolar e/ou Gestão Escolar, com no mínimo, 360 (tre-
zentos e sessenta) horas, em instituição de educação superior credencia-
da e de acordo com as normas federais que tratam da matéria.

§1º Fica assegurada a permanência de proissionais que já tenham sido 
cadastrados e que exerçam a função, por atos administrativos emitidos 
no âmbito municipal, até a presente data.

§2º Em se tratando de funcionamento da educação infantil, no mesmo 
prédio em que funcione outra etapa da educação básica cadastrada no 
âmbito estadual, a direção poderá atuar na nova etapa implantada, desde 
que preencha os requisitos desta Deliberação quanto à formação e carga 
horária, e solicite cadastramento junto à SME.

Art. 27 A Coordenação Pedagógica será exercida por proissional de nível 
superior, com uma das seguintes formações:

I- Curso de graduação em Pedagogia; ou

II- Licenciatura, acrescida de Pós-Graduação, stricto sensu ou lato sensu, 
na área de Educação com ênfase em coordenação pedagógica, ou pla-
nejamento escolar, ou supervisão escolar, ou orientação educacional, ou 
educação infantil, com no mínimo, 360 (trezentos e sessenta) horas, em 
instituição de educação superior credenciada, e de acordo com normas 
federais que tratam da matéria.

Parágrafo único. A formação em nível médio, modalidade normal, será 
admitida, exclusivamente, para aqueles que se encontrem no exercício 
da função, devidamente cadastrados no âmbito municipal.

Art. 28 Na hipótese de funcionamento em prédio(s) anexo(s) ou unidade(s) 
descentralizada(s), admite-se a atuação da mesma equipe técnico-admi-
nistrativo-pedagógica da sede.

§1º Entende-se por anexo, prédio localizado no mesmo terreno ou contí-
guo ao endereço da sede.

§2º Entende-se por unidades descentralizadas aquelas sem as carac-
terísticas mencionadas no parágrafo primeiro deste artigo, mas que se 
localizam na mesma E/CRE e que poderão ter a equipe técnico-admi-
nistrativo-pedagógica, nos termos que dispõe o artigo 24, em até três 
espaços físicos distintos, considerando a sede e dois anexos, desde que 
localizados no raio máximo de dois quilômetros do endereço principal.

Art. 29 Em se tratando de instituição bilíngue, exige-se para o proissional 
da coordenação da língua suplementar, além da formação prevista nos 
incisos I ou II do caput do artigo 27 desta Deliberação, a habilitação e/ou 
proiciência nível C no idioma escolhido, conforme disposto no Quadro 
Europeu Comum de Referência para Línguas (ANEXO IV).

Art. 30 O Proissional Especializado em educação especial será um profes-
sor detentor de uma das formações citadas abaixo, conforme determinam 
a Deliberação E/CME nº 29, de 2018, Deliberação E/CME nº 52, de 2022  
e/ou quaisquer atos normativos deste Conselho que venham substituí-las 
ou alterá-las, e o Parecer “N” nº 1, de 2015:

I- curso Normal com Estudos Adicionais em educação especial;

II- curso de graduação em Pedagogia, com habilitação em educação 
especial;

III- curso de Pedagogia estruturado nos termos da Resolução CNE/CP 
nº 01, de 2006;

IV- certiicado de pós-graduação stricto sensu ou lato sensu, com ênfase 
em educação especial ou educação inclusiva, ou educação especial na 
perspectiva inclusiva;

V- experiência comprovada de 10 (dez) anos em educação especial em 
estabelecimentos de ensino autorizados; ou

VI- experiência comprovada de 10 (dez) anos, com atualização em cursos 
de formação continuada em educação especial.

Art. 31 A docência na educação infantil será exercida por um professor 
detentor de, pelo menos, uma das seguintes formações:

I- nível médio, modalidade Normal e/ou formação de professores;

II- curso Normal Superior;

III- curso de graduação em Pedagogia, com habilitação em educação in-
fantil; ou

IV- curso de graduação em Pedagogia, estruturado nos termos da Reso-
lução CNE/CP nº 01, de 2006 ou Resolução CNE/CES nº 02, de 2008.

Art. 32 A escola bilíngue contratará, para lecionar o idioma escolhido pela 
instituição, professor com habilitação e/ou proiciência nível C, conforme 
disposto no Quadro Europeu Comum de Referência para Línguas, 
icando sua atuação na educação infantil condicionada ao planejamento 
elaborado em conjunto com os demais professores e o Coordenador 
mencionado no art.27 (ANEXO IV).

§1º A contratação de que trata o caput levará em conta a necessidade de 
atendimento a cada grupamento de, no mínimo, duas horas diárias, nos 
termos do Parecer E/CME “N” nº 01, de 2007.

§2º Compete ao Coordenador Pedagógico supervisionar a execução do 
planejamento de que trata o caput.
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CAPÍTULO V
DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS E DOS EQUIPAMENTOS

Art. 33 Os espaços serão organizados e utilizados de acordo com o PPP 
da instituição de educação infantil, a im de favorecer a aprendizagem e 
o desenvolvimento das crianças de zero a 05 (cinco) anos e 11 (onze) 
meses, respeitadas as suas necessidades e capacidades.

§1º Os espaços utilizados pelas crianças dos berçários I e II destinados às 
atividades, ao repouso, às instalações sanitárias, à recreação e ao lazer, 
deverão ser claramente deinidos, de maneira a garantir o seu uso com 
exclusividade ou, havendo a necessidade de serem compartilhados, sejam, 
apenas, com as crianças das demais faixas etárias da educação infantil.

§2º Em se tratando de escolas onde já funcione(m) outra(s) etapa(s) da 
educação básica, os espaços reservados para uso das crianças da pré- 
escola poderão ser compartilhados com alunos, se for o caso, do ensino 
fundamental, cuja faixa etária seja a subsequente.

Art. 34 O imóvel destinado à educação infantil adequar-se-á ao im a que 
se destina e atenderá às normas e especiicações técnicas da legislação 
pertinente, inclusive, no que couber, ao contido na Deliberação E/CME 
nº 29, de 2018, na Deliberação E/CME nº 52, de 2022, ou em quaisquer 
atos normativos deste Conselho que venham substituí-las ou alterá-las.

Parágrafo único. O imóvel deverá apresentar condições adequadas de 
higiene, salubridade, segurança e acessibilidade nas instalações.

Art. 35 Os espaços físicos devem atender às diferentes funções da edu-
cação infantil e conter uma estrutura básica que contemple:

I- espaço para recepção;

II- espaço para professores, para os serviços administrativos, pedagógicos 
e de apoio;

III- salas para atividades das crianças, com boa ventilação e iluminação, 
com mobiliário e equipamentos adequados;

IV- instalações sanitárias suicientes e de uso independente para crianças 
da faixa etária da educação infantil, para os alunos do ensino fundamen-
tal, caso haja, e para adultos, excetuando-se os casos previstos nos §§ 1º 
e 2º do art. 33 desta Deliberação;

V- berçário para crianças com até 01 (um) ano de idade, provido de col-
chonetes individuais, preferencialmente, com abas, área livre para movi-
mentação das crianças, locais para amamentação e para higienização, 
com balcão, pia, cinto de segurança e espaço apropriado para o banho 
de sol;

VI- área coberta para atividades externas, compatível com a capacidade 
de atendimento; e

VII - espaço em condições para o preparo e/ou fornecimento de alimentos 
que atendam às exigências de nutrição, saúde, higiene e segurança, nos 
casos de oferecimento de refeição, em conformidade com o Parecer E/
CME nº 13/2005.

Art.36 As creches privadas ou comunitárias, no que se refere à alimenta-
ção, devem utilizar os cardápios elaborados para crianças da Unidade de 
Nutrição e Segurança Alimentar Annes Dias (UNAD).

§1º Excepcionalmente, as instituições privadas ou comunitárias poderão 
adotar outros cardápios, elaborados por nutricionista devidamente qua-
liicada.

§2º Os gêneros alimentícios que não façam parte dos cardápios mencio-
nados no caput não podem ser oferecidos às crianças.

§3º Os cardápios elaborados pela UNAD, mencionados no caput, encontram-se  
disponíveis no sítio http://www.rio.rj.gov.br/web/sme/merenda-cardapio-original

Art. 37 As refeições poderão ser oferecidas na(s) sala(s) de atividades, em 
horários próprios e em condições adequadas, icando a critério da institui-
ção a existência de refeitório.

Parágrafo único. Na hipótese de haver refeitório e de a instituição aten-
der, também, a outra(s) etapa(s) da educação básica, a utilização do mesmo 
poderá ser feita em horário exclusivo ou compartilhado com os alunos de 
idade próxima aos da educação infantil.

Art. 38 No que diz respeito às dependências destinadas às atividades de 
recreação e de repouso, a área mínima disponível deve ser da ordem de 
um metro quadrado por criança, observado o limite de ocupação máxima 
de 80% (oitenta por cento) da área física (ANEXO V).

CAPÍTULO VI
DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

Art. 39 O processo para autorização de funcionamento deverá ser autuado 
no protocolo setorial da SME, por intermédio do órgão do nível central de 
que trata o § 2º do art. 1º, até o último dia útil do mês de agosto do ano 

civil em curso, para que as atividades sejam iniciadas no ano letivo sub-
sequente, de modo que seja possível a oferta de 200 dias letivos e 800 
horas, em conformidade com o inciso II do artigo 31 da Lei 9.394/1996, 
com os seguintes documentos:

I- requerimento dirigido à (ao) Secretária (o) Municipal de Educação, subs-
crito pelo Representante Legal da entidade mantenedora, comprovada a 
representação por documento hábil anexado ao requerimento, caso ela 
não esteja explicitada em cláusula do Ato Constitutivo da mantenedora ou 
em instrumento de alteração devidamente registrado (ANEXO I);

II- cópia do ato constitutivo da entidade mantenedora, registrado na Junta 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro (JUCERJA), ou no Registro Ci-
vil de Pessoas Jurídicas (RCPJ) ou no local onde se localiza a sede da 
mantenedora;

III- cópia do último instrumento de alteração contratual efetuado, caso 
haja, devidamente registrado na forma do inciso II deste artigo;

IV- cópia da prova de identidade e de residência da pessoa física mante-
nedora, ou dos sócios proprietários da pessoa jurídica mantenedora da 
instituição, consistindo de cópias da cédula de identidade, do Cadastro de 
Pessoa Única (CPF) (caso não mencionado na cédula de identidade) e de 
um dos seguintes comprovantes de residência, excluída a possibilidade 
de aceitação de declaração de terceiros:

a) conta de prestação de serviços públicos em seu nome;

b) documento emitido em seu nome por órgão da administração pública;

c) correspondência de instituição bancária, ou de crédito, em seu nome;

d) contrato de locação em seu nome;

e) recibo de pagamento de condomínio em seu nome; e

f) autodeclaração, de acordo com a Lei 6.225/2012;

V - comprovante de inscrição da mantenedora no Cadastro Nacional Pes-
soas Jurídicas (CNPJ) com atividade para educação infantil;

VI- prova de idoneidade inanceira da entidade mantenedora da institui-
ção, consistindo de certidão negativa do cartório de distribuição pertinen-
te localizado no município do Rio de Janeiro ou onde se situa a sede, com 
validade na data de formação do processo; e

VII - cópia do comprovante de direito ao uso do imóvel, consistindo de:

a) contrato de locação, em nome dos sócios ou da entidade mantenedora, 
por tempo igual ou superior a 03 (três) anos com período a vencer de, no 
mínimo, 02 (dois) anos, na data da formação do processo de pedido de 
autorização de funcionamento com menção expressa ao uso para funcio-
namento de estabelecimento escolar, registrado em Cartório de Registro 
de Títulos e Documentos do município do Rio de Janeiro ou da sede da 
instituição;

b) escritura de propriedade, em nome dos sócios ou da entidade mante-
nedora registrado no Registro Geral de Imóveis (RGI); ou

c) documento de cessão em regime de comodato, do qual deverá constar 
menção expressa ao uso para estabelecimento escolar, em nome dos 
sócios ou da entidade mantenedora, registrado em Cartório de Registro 
de Títulos e Documentos.

VIII- declaração da capacidade máxima de matrículas, para ins de menção 
no ato de autorização, apurada com base o número total de vagas do con-
junto de dependências físicas e dos turnos de funcionamento, destacando-se 
o quantitativo reservado ao regime de horário integral (ANEXO V);

IX- designação da equipe de Direção, na forma dos artigos 24, 25 e 28 
desta Deliberação (ANEXO II);

a) da cédula de identidade ou Carteira Nacional de Habilitação-CNH-válida;
b) do CPF, caso não mencionado na cédula de identidade;

c) do comprovante de habilitação para o exercício da função;

d) do comprovante de residência, de acordo com o inciso IV deste artigo; e

e) disponibilidade de horário de modo que, durante o horário de funciona-
mento, haja sempre um responsável, inclusive nos intervalos, conforme 
disposto no artigo 25.

X- regularização do imóvel:

a) cópia do comprovante, emitido pela Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Econômico Inovação e Simpliicação (SMDEIS), de regulari-
zação ou do pedido de regularização do imóvel, mediante transformação 
de uso ou habite-se;

b) documento que indique ou comprove ter funcionado, no local, estabele-
cimento escolar devidamente autorizado pelo poder público; ou

c) laudo emitido por engenheiro (CREA), atestando a segurança estrutu-
ral do imóvel, nos casos de imóveis sem registro na SMDEIS.

XI- na existência de piscina no imóvel, cópia do documento do Grupamento 
Marítimo de Salvamento, segundo Decreto nº 4.447, de 14/08/1981, ates-
tando suas condições de segurança e adequação para uso de crianças;

XII- cópia do Regimento Escolar e das eventuais alterações, se for o 
caso, devidamente registrados em Cartório de Títulos e Documentos lo-
calizado no município do Rio de Janeiro ou no local onde se situa a sede;

XIII- cópia do PPP, devidamente assinado pela (o) Diretora (s) e pelo (a) 
Representante Legal da Mantenedora;

XIV- termo de compromisso emitido pelo Representante Legal de que efeti-
vará o vínculo empregatício da equipe Técnico Administrativo-Pedagógica, 
dos docentes e auxiliares, quando do início das atividades (ANEXO VII) ou 
caso já esteja funcionando, atendimento na íntegra ao artigo 75; e

XV - preenchimento do ANEXO VI, em caso de funcionamento com 
horário integral

§1º As possibilidades de a instituição funcionar no ano subsequente da 
autuação do processo, sem atendimento ao prazo explicitado no caput, 
serão:

I- formalizar o processo até o último dia útil de outubro com atendimento, 
na íntegra, de todos os incisos deste artigo e sem exigências situacionais 
do espaço físico, de modo que não haja necessidade de concessão de 
prazo algum; e

II- compensar no ano letivo subsequente, desde que faltem, apenas, cinco 
dias para completar os 200 dias obrigatórios e ique explicitado no processo 
como se dará tal compensação.

§2º Caso a instituição que autue processo de autorização para funcio-
namento sem atendimento, na íntegra, aos incisos I, II, IV, V e VII deste 
artigo, o órgão do nível central da SME de que trata o § 2º do art. 1º, 
ica autorizado a indeferir o pleito de imediato com publicação no D.O. 
Rio, em razão de não reunir os documentos básicos para continuidade 
do processo.

Art. 40 Todos os documentos mencionados nesta Deliberação deverão 
ser apresentados por cópia simples e legível, acompanhada do original, 
para que o servidor aponha o visto “confere com o original”.

Art. 41 Nos casos em que a instituição ministre outras etapas da educa-
ção básica, devidamente autorizadas, e não possua autorização de fun-
cionamento junto à SME, com pretensão de ministrar, pelo menos, uma 
das modalidades de educação infantil, deve autuar processo, nos termos 
do artigo 39 desta Deliberação.

Art. 42 A instituição que já possua autorização da SME poderá implantar 
a outra modalidade da educação infantil, ou ampliar a faixa etária de 
atendimento, no mesmo endereço, mediante a autuação de processo 
administrativo, contendo:

I- os documentos listados nos incisos I, III, VIII, XII e XIII no art. 39, PPP 
compatível com o pleito do momento, adendo ao Regimento escolar e, se 
for o caso da implantação prevista para outro endereço, os incisos VII e X;

II- cópia do Ato Autorizativo para funcionamento nas demais etapas; e

III- preenchimento do ANEXO II, caso se conigure unidade descentraliza-
da, conforme disposto no artigo 28.

Art. 43 A alteração de funcionamento prescinde de nova autorização, 
devendo, contudo, o Representante Legal autuar o processo com a 
documentação prevista no artigo 39 incisos I, III, VII. VIII, IX, X, XI (se for 
o caso) e XII e XV (se for o caso) para regularizar o funcionamento em 
outro local.
Art. 44 O Representante Legal ao formalizar o processo, contendo pedido 
de autorização para funcionamento (ANEXO I), deve estar ciente de que

I- o início das atividades ocorre, tão somente, com a publicação no D.O. 
Rio do Ato Autorizativo;

II- deve acompanhar a tramitação do processo pelo Sistema de Controle 
de Protocolo (SICOP), ou outro que venha substituí-lo;

III- a ciência das decisões do poder público se dá, unicamente, por inter-
médio de publicação no D.O. Rio;

IV- a concessão do prazo de 10 (dez) dias, podendo ser prorrogado por 
mais 10 (dez), se solicitado, para o cumprimento de exigências, ocorre 
em conformidade com o Decreto 2.477, de 1980;
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V- o espaço físico é vistoriado pela Comissão Veriicadora, levando em consideração o Capítulo V (Das instala-
ções físicas e equipamentos), somente após o cumprimento de todas as exigências documentais; e

VI - a decisão do pleito ocorre no órgão do nível central da SME, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
de entrada do processo, com base na análise da documentação apresentada, nas informações prestadas pela 
Comissão Veriicadora relativas ao espaço físico escolar e a respectiva adequação aos propósitos do PPP.

Art. 45 Cabe ao órgão do nível central da SME de que trata o §2º do artigo 1º, após exame preliminar do 
processo, realizado no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento, encaminhar o administrativo à 
E/CRE onde se localiza a instituição para:

I- designar Comissão Veriicadora, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de recebimento do processo na E/
CRE, por intermédio de portaria com publicação em D.O. Rio;

II- a Comissão Veriicadora deve reexaminar o processo e, se for o caso, complementar o despacho do órgão 
do nível central; e

III- publicar as exigências documentais em Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro (D.O. Rio), concedendo 
o prazo de 10 (dez)dias, prorrogáveis por mais 10 (dez), se solicitado.

§1° A Comissão Veriicadora, de que trata o inciso I deste artigo, será composta de 03 (três) professores lotados 
na E/CRE, em cuja jurisdição se localize a instituição requerente.

§2º Decorrido o prazo, caso as exigências documentais não tenham sido cumpridas, a Comissão Veriicadora, 
de imediato, encaminha o administrativo para órgão do nível central de que trata o § 2º do artigo 1º, contendo 
despacho relacionando os documentos que não foram apresentados e ciência da Gerente da Gerência de 
Educação (E/CRE/GED).

§3º O órgão do nível central de que trata o § 2º do art. 1º tem o prazo de 30 (trinta) dias para proferir a decisão:

I- indeferir o pleito; e

II- detectar inconsistências que impeçam o indeferimento e solicitar que a E/CRE solucione as pendências.

§4º Decorrido o prazo, se todas as exigências documentais forem cumpridas, a Comissão Veriicadora no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do último documento entregue, inspeciona o espaço físico da instituição, 
levando em consideração o disposto no Capítulo V desta Deliberação.

§5º Caso a Comissão Veriicadora na inspeção supracitada, identiique exigências situacionais, deve providen-
ciar, de imediato, a publicação no D.O. Rio concedendo o prazo de 10 (dez) dias à (ao) Representante Legal, 
prorrogáveis por mais 10 (dez) dias, se solicitado, para cumpri-las.

§6º Findo o prazo, a Comissão Veriicadora retorna à instituição e caso as exigências situacionais não tenham 
sido cumpridas, adota-se o mesmo rito contido nos §§ 2° e 3° deste artigo.

§7º Ao término do prazo, a Comissão Veriicadora retorna à instituição e caso as exigências situacionais tenham 
sido cumpridas, deve preencher, no prazo de 10 (dez) dias, deve preencher o ANEXO VIII ou o ANEXO IX, 
conforme o caso, efetuando a juntada ao processo e encaminhá-lo ao órgão do nível central de que trata o § 2º 
do art. 1º.

§8º O órgão do nível central da SME tem o prazo de 30 (trinta) dias para proferir a decisão:

I- deferir o pleito;

II- detectar inconsistências que impeçam o deferimento e solicitar que a E/CRE as solucione, com devolução 
imediata do processo; e

III- emitir o Ato Autorizativo, com validade a partir de publicação no D.O. Rio.

Art. 46 As providências estabelecidas no artigo 45, aplicam-se a todos os processos que necessitem de Comissão 
Veriicadora:

I- implantação de etapa(s);

II- implantação de faixa etária;

III- implantação de modalidade;

IV- implantação de horário integral;

V- implantação de creche e/ou pré-escola bilingue;

VI- alteração de endereço;

VII- endereço descentralizado; e

VIII- alteração de espaço físico.

Art. 47 Na hipótese de discordância do pronunciamento da Comissão Veriicadora, o Representante Legal 
poderá interpor recurso junto ao Conselho Municipal de Educação (E/CME), no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de publicação do indeferimento no D.O. Rio, esclarecendo-se que, mesmo na hipótese 
de interposição de recurso, não será permitido o funcionamento até que a decisão seja publicada no D.O. Rio.

Art. 48 O Ato Autorizativo poderá ser estendido a unidades descentralizadas da mesma instituição, sob a respon-
sabilidade de equipe técnico-Administrativo-pedagógica, conforme dispõe o artigo 28.

I - o(s) endereço(s) descentralizado(s) que se localize(m) na mesma área de jurisdição da Coordenadoria Re-
gional de Educação a qual se vincula a sede, deve(m) estar localizado(s) no raio máximo de dois quilômetros do 
endereço principal, conforme disposto no parágrafo 2° do art. 28;

II- após exame da documentação referente ao imóvel, discriminada nos incisos I, II, III, VII, VIII, IX, X, XI (se for 
o caso) e XII do artigo 39 desta Deliberação e visita (s) ao local, a Comissão Veriicadora informa o cumprimento 
das exigências ao órgão do nível central de que trata o § 2º do art.1º que, após análise dos autos processuais, 
defere o pedido e publica no D.O. Rio; e

III- icam assegurados os termos constantes do Ato Autorizativo da(s) unidade(s) já autorizada(s).

Art. 49 Autorizado o funcionamento do estabelecimento de ensino, cumpre à entidade mantenedora comunicar 
ao órgão próprio da SME, mediante a autuação de processo, toda e qualquer modiicação de sua organização ou 
de qualquer outro aspecto constante do Ato Autorizativo, sob pena de, em assim não procedendo, submeter-se 
às sanções previstas na legislação.

§1º Toda instituição privada ou comunitária autorizada que ministre educação infantil e pretenda funcionar no 
âmbito de outra Coordenadoria Regional de Educação deve, obrigatoriamente, autuar processo contendo todos 
os documentos previstos no artigo 39 desta Deliberação.

§2º 2º Anualmente, as instituições privadas ou comunitárias de educação infantil são obrigadas a fornecerem, 
tempestivamente, todos os dados necessários ao censo escolar da educação básica pelas vias determinadas 
pelo INEP/MEC, sob pena, na hipótese de descumprimento, de terem suspensos seus atos autorizativos para 
funcionamento pelo órgão próprio da SME.

CAPÍTULO VII
DAS PARCERIAS POR INTERESSE PÚBLICO

Art. 50 As parcerias por interesse público visam à ampliação do atendimento na educação infantil, modalidade 
creche, estabelecida na estratégia 1.7 da meta 1, da Lei 6.362, de 2018, que aprova o Plano Municipal de 
Educação.

§1º A ampliação de matrículas mencionada no caput é viabilizada por parcerias formalizadas entre a Prefeitura 
do Município do Rio de Janeiro, representada pela SME, e creches privadas sem ins lucrativos e comunitárias, 
que prestam atendimento educacional e nutricional às crianças de 06 (seis) meses até 03 (três) anos e 11 (onze) 
meses, em no mínimo 200 dias letivos, 800 horas anuais, e por um período mínimo de 8 horas diárias, nos termos 
do disposto no caput do art. 12 e no parágrafo único do art. 13 desta Deliberação.

§2º As parcerias por interesse público possuem um caráter complementar e não substitutivo à expansão da 
oferta de matrículas em creches na Rede Pública Municipal de Ensino.

Art. 51 As parcerias de que trata o artigo anterior ocorrem por intermédio de Termos de Colaboração, sob a égide 
de Resolução, e se destina, tão somente, a instituições que se classiiquem, pelo menos, em uma das seguintes 
categorias administrativas previstas na LDB:

I- privada sem ins lucrativos; e

II- comunitária.

Parágrafo único. As instituições de ensino a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo podem 
qualiicar-se como confessionais, atendidas as orientações confessionais e a ideologia especíica, nos termos 
da Lei 9.394, de 1996 (LDB)

Art. 52 A Instituição que pretenda formalizar parceria com a municipalidade, obrigatoriamente, deve possuir 
Ato Autorizativo emitido, segundo as normativas deste Conselho e, uma vez autorizada, manter as condições 
favoráveis de aprendizagem e de funcionamento em todos os aspectos mencionados nesta Deliberação, 
ressaltando-se o disposto no artigo 76.

Parágrafo único. A creche parceira em hipótese alguma pode dar início às atividades antes da publicação de Ato 
Autorizativo, ou sequer solicitar qualquer tipo de arrecadação aos pais ou responsáveis das crianças.

Art. 53 A matrícula das crianças nas creches parceiras deve ser efetivada, obrigatoriamente, pelo número da 
criança no CPF.

§ 1º O processo de inscrição para o preenchimento de todas as novas vagas (alunos entrantes) nas creches parceiras 
da Prefeitura deverá ser feito exclusivamente por intermédio do sistema da Prefeitura do Rio (matricula.rio).

§ 2º Os alunos que já se encontram matriculados no corrente ano (2023) terão a sua vaga renovada automati-
camente.

Art. 54 As creches privadas sem ins lucrativos e comunitárias que tenham irmado parceria com a municipalidade, 
no que se refere à alimentação, deverão cumprir o disposto no art. 36 desta Deliberação e seus parágrafos.

CAPÍTULO VIII
DA INSPEÇÃO ESCOLAR

Art. 55 Compete ao órgão do nível central de que trata o §2º do artigo 1° deinir, coordenar e implementar 
procedimentos descentralizados de supervisão e avaliação sistemática das instituições privadas ou comunitárias 
que ministrem educação infantil, em conformidade com o artigo 209 da Constituição da República Federativa do 
Brasil, tendo em vista a obrigatoriedade de atendimento às seguintes condições:

I- cumprimento das normas gerais da educação nacional; e

II- autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.

§1º Os procedimentos, a que se refere o caput, incluem também, a veriicação do cumprimento dos termos do 
PPP e do Regimento Escolar na sua aplicação cotidiana.

§2º As instituições privadas ou comunitárias de educação infantil que funcionarem nos termos desta deliberação, 
sem que tenha instruído processo administrativo para sanar irregularidades identiicadas pela inspeção a cargo 
do sistema municipal de ensino, icam dispensadas de apresentarem certidão/declaração de regularidade.

Art. 56 O órgão de que trata o artigo 55 implementa, orienta e coordena ações relativas:
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I- à inspeção descentralizada das instituições privadas ou comunitárias de educação infantil;

II- ao acompanhamento e monitoramento das instituições privadas e comunitárias de educação infantil, no que 
se refere à manutenção das condições favoráveis de funcionamento e no cumprimento das normativas deste 
Conselho;

III- ao cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente, nos aspectos relativos à educação;

IV- aos subsídios técnicos direcionados a este Conselho, com informações sobre instituições privadas ou comu-
nitárias, por ocasião da elaboração de históricos de processos, enviados a este Conselho para pronunciamento;

V- à formação continuada dos proissionais do nível central e regional, em conjunto com a Escola de Formação 
Paulo Freire, no que se refere à especiicidade da regularização escolar;

VI- ao acompanhamento do quantitativo de alunos das creches parceiras; e

VII- à repressão do funcionamento de instituições ilegítimas de educação infantil, em conformidade com o prin-
cípio constitucional e a Lei 8.069, de 1990, que responsabilizam a autoridade competente pela oferta irregular.

Art. 57 As E/CREs são responsáveis pela inspeção nas instituições privadas ou comunitárias de educação infan-
til, situadas no âmbito de seus territórios, com o objetivo de atender ao disposto no artigo 55 , além de compelir 
os responsáveis por estabelecimentos não autorizados a buscar as vias de regularização.

Art. 58 As estratégias implementadas pelos órgãos regionais para coibir o funcionamento de estabelecimentos 
ilegítimos são:

I- identiicação dos estabelecimentos que estão funcionando ao arrepio da lei;

II- orientação, com registro em termo de visita, sobre as etapas que antecedem a regularização no âmbito da 
educação, conforme disposto no capítulo da autorização;

III- concessão do prazo de 30 (trinta) dias para que o processo seja formalizado;

IV- notiicação com prazo de 10 dias para formalização do processo;

V- encaminhamento, até o último dia útil do mês de novembro de cada ano civil, ao órgão do nível central de que 
trata o § 2º do artigo 1º, da listagem dos estabelecimentos ilegítimos, conforme ANEXO X, para que o referido 
órgão publique, por E/CRE, no D.O. Rio, os recalcitrantes; e

VI- comunicação ao Conselho Tutelar das ações empreendidas pelo órgão regional para coibir o funcionamento 
de estabelecimentos de ensino sem Ato Autorizativo.

Parágrafo único. Mantida a situação de funcionamento ilegítimo ou irregular, a E/CRE comunicará o fato, por 
ofício, ao órgão regional responsável pela concessão de alvarás, vinculado à Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento (SMFP), sem prejuízo das medidas previstas nesta Deliberação.

Art.59 A orientação de que trata o inciso II do artigo supracitado, consiste:

I- efetuar consulta ao órgão da Prefeitura responsável pela concessão de alvarás, para obter a informação sobre 
a permissão para instalação de estabelecimento escolar no local pretendido;

II- providenciar ato constitutivo da entidade mantenedora;

III- providenciar a regularização e utilização do imóvel, conforme estabelecido no capítulo da autorização desta 
Deliberação; e

IV- providenciar o CNPJ.

Art. 60 Quando constatado que a instituição autorizada não cumpre a legislação educacional vigente, a E/CRE 
deve formalizar processo de irregularidade, implementando as seguintes ações:

I- designação de Comissão Veriicadora, por intermédio de portaria;

II- orientação à (ao) Representante Legal com registro em termo de visita para sanar as irregularidades, fazendo 
a juntada dos comprovantes ao processo;

III- emissão de relatório descrevendo as inconsistências com identiicação dos artigos da legislação que estão 
sendo descumpridos (ANEXO XIII), e

IV - notiicação à (ao) Representante Legal do relatório citado no inciso III de que o processo será encaminhado 
a este Conselho para pronunciamento.

Parágrafo único. O processo é constituído por ofício da E/CRE, dirigido ao órgão de que trata o § 2º do art. 1º, 
encaminhando o relatório e os comprovantes da ação empreendida pelo órgão regional.

Art. 61 Os proissionais que atuam na inspeção dos estabelecimentos privados ou comunitários de educação 
infantil apuram, tão somente, denúncias sobre questões pedagógicas ou descumprimento da legislação educa-
cional vigente.

Parágrafo único. Caso seja detectada a necessidade de ciência e providências de outra(s) autoridade(s), 
esta(s) deverá(ão) ser informada(s), de imediato, por intermédio de ofício.

Art. 62 A veriicação de vínculo empregatício dos proissionais constantes no Capítulo IV desta deliberação, 
ocorre por ocasião dos pedidos de:

I- autorização de funcionamento, nos casos em que a instituição esteja funcionando sem Ato Autorizativo e autue 
processo administrativo para obtê-la; ou

II- cadastramento de novos membros da equipe técnico-administrativo-pedagógica.

Art. 63 Sendo detectada a existência de piscina, sem a devida regularização, cabe ao órgão regional expedir 
notiicação à (ao) Representante Legal para providencie o documento junto ao Grupamento Marítimo de Salva-
mento, nos termos Decreto nº 4 447, de 14/08/1981, atestando as condições de segurança e adequação para 
uso de crianças.

Parágrafo único. Caso a orientação não seja cumprida, deve ser formalizado, de imediato, processo de irregu-
laridade e providenciado o isolamento do espaço.

Art. 64. Os proissionais da inspeção que atuam nos órgãos regionais (E/CRE), e no nível central, necessitam 
para o bom desempenho de suas funções:

I- manter o conhecimento da legislação devidamente atualizado para exigir o seu iel cumprimento;

II- conhecer o banco de dados do Sistema das Escolas Particulares (SISEP), ou outro que venha substituí-lo, e 
consultá-lo para confrontar com a realidade constatada nas visitas de rotina; e

III- proceder à leitura cotidiana do D.O. Rio, com vista à implementação das providências cabíveis.

Art. 65 O proissional da inspeção, ao detectar toda e qualquer modiicação na organização ou em qual-
quer outro aspecto constante no Ato Autorizativo dos estabelecimentos, deve, imediatamente, orientar a(os) 
Representante(s) Legal(is) para que efetue(m) a devida regularização junto à Secretaria Municipal de Educação, 
requerendo a autuação do(s) processo(s) necessário(s).

§ 1º A orientação de que trata o caput deverá ser consignada em Termo de Visita (ANEXO XI) ou em Termo de 
Atendimento (ANEXO XII), contendo as exigências documentais e situacionais que devem ser cumpridas para 
deferimento do(s) processo (s).

§2º Caso a situação irregular detectada pela inspeção seja mantida, deve-se formalizar processo de irregularidade.

Art. 66 O cumprimento dos prazos deve ser rigorosamente observado na forma estabelecida pela legislação vigente.

§1º Os documentos comprobatórios de convocação do(s) representante(s) legal(is) para o cumprimento de exi-
gências, devem ser anexados aos processos, de modo a isentar a responsabilidade do proissional da inspeção 
pelo descumprimento dos prazos e morosidade na tramitação.

§2º Na hipótese do proissional da inspeção não observar os prazos ixados, deve inserir justiicativa no processo, 
com a ciência de sua cheia imediata, que será submetida à avaliação deste Colegiado.

Art. 67 A ciência das exigências por parte do(s) Representante(s) Legal(is) ocorre, com exceção dos processos 
abordados no capítulo da autorização, por meio de:

I- processo;

II- telegrama ou ofício, ambos com AR (Aviso de Recebimento);

III- publicação de despacho ou edital no D.O. Rio; e

IV- e-mail institucional, desde que comprovado o recebimento.

§1º Todos os procedimentos constantes nos incisos deste artigo devem conter a listagem das exigências a serem 
cumpridas, devendo as cópias serem juntadas ao processo.

§2º Com exceção dos processos de que trata o Capítulo da Autorização, o Representante Legal pode solicitar o 
arquivamento, por perempção, dos administrativos que venha a instruir, caso não cumpra as exigências.

§3º O levantamento de perempção é admitido, no máximo, 02 (duas) vezes.

Art. 68 O Conselho Municipal de Educação, após análise da situação de irregularidade do estabelecimento, 
descrita pela E/CRE, e levando em consideração sua complexidade, poderá conceder prazos de 30 (trinta), 60 
(sessenta) ou 90 (noventa) dias para o restabelecimento das condições favoráveis de funcionamento.

Art. 69 Os Anexos desta Deliberação, preenchidos por servidores(as) municipais, devem apresentar informações 
corretas por constituírem provas documentais da atuação do Poder Público, representado pela SME.

CAPÍTULO IX
DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES

Art. 70 O encerramento das atividades da educação infantil constitui processo que culmina com a publicação de 
Ato de Encerramento, podendo ocorrer por iniciativa da instituição ou do Poder Público.

Art. 71 O encerramento das atividades, por iniciativa da própria instituição, tem início com a autuação de re-
querimento, irmado pelo Representante Legal da entidade mantenedora, seguido de designação de Comissão 
Veriicadora, encarregada de ratiicar a solicitação.

Art. 72 A instituição de educação infantil, ou aquela que ministre educação infantil, ica obrigada a solicitar encer-
ramento, após 01 (um) ano da cessação das atividades.

§1º Constatada a cessação das atividades educacionais, sem prévia comunicação ao Poder Público, na forma 
prevista nesta Deliberação, o Conselho Municipal de Educação delibera sobre o encerramento de jure das ativi-
dades de educação infantil ou da instituição de educação infantil.

§2º Para dar cumprimento às disposições deste artigo, o órgão regional da SME, com jurisdição sobre o endereço 
em que se localiza a instituição, designará Comissão Veriicadora.

§3º A comissão supracitada envida esforços para dar orientação à (ao) Representante(s) Legal (is) para adoção 
das providências cabíveis, utilizando-se de uma das opções prevista para o caso, efetuando a juntada no pro-
cesso, de documentos que comprovem as ações implementadas.

§4º A Comissão Veriicadora, de que trata o §2º, ica encarregada de elaborar relatório conclusivo, no prazo de 
10 (dez) dias, prorrogável por igual período, se solicitado, após sua designação.

§5º Compete à E/CRE expedir ofício acompanhado do relatório mencionado no parágrafo 4º, que passa a ser a 
peça inicial do processo administrativo, autuado no órgão regional.
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§6º O arquivo escolar da instituição que ministra, exclusivamente, educação infantil, ica sob a responsabilidade 
da Entidade Mantenedora, tendo em vista que o acesso ao ensino fundamental prescinde de apresentação de 
documentação escolar.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 73 Na hipótese de haver necessidade de atendimento em dias ou períodos não coincidentes com o previsto 
no calendário escolar, as instituições de ensino que optarem pelo funcionamento diferenciado, podem equacionar 
soluções, segundo critérios responsáveis próprios, planejando atividades voltadas para o lazer, a arte e a cultura, 
designando proissionais qualiicados, sempre sob a orientação e supervisão da Coordenação Pedagógica e/ou 
Direção, em conformidade com a legislação trabalhista.

Art. 74 Os processos das instituições privadas ou comunitárias de educação infantil, ora em tramitação, seguem 
com a legislação vigente na data de sua autuação, a não ser que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
de publicação desta Deliberação, o requerente manifeste, por escrito, no corpo do processo, sua opção pela 
tramitação segundo as normas ora editadas.

Art. 75 A instituição que, na presente data, esteja funcionando irregularmente, sem Ato Autorizativo, e que busque 
sua integração ao Sistema Municipal de Ensino do Rio de Janeiro, por intermédio de pedido de autorização de 
funcionamento, terá acrescida às exigências documentais listadas nos incisos do art.39, a comprovação da 
habilitação e do vínculo trabalhista das equipes técnico-administrativo-pedagógicas, docentes e dos auxiliares.

Parágrafo único. Entende-se por vínculo empregatício a anotação na Carteira de Trabalho, nos termos da 
Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), instituída pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

Art. 76 Acrescem-se às obrigações previstas nesta Deliberação, aquelas constantes na Deliberação E/CME 
nº 29, de 2018 e Deliberação E/CME nº 52, de 2022, ou quaisquer outros atos normativos deste Conselho que 
venham substituí-las ou alterá-las.

Art. 77 Compete à E/CRE, na hipótese de detectar instituição de educação infantil funcionando irregularmente, 
ou seja, sem Ato Autorizativo, comunicar o fato, de imediato, ao órgão regional responsável pela concessão de 
alvarás, vinculado à SMFP, a im de que sejam adotadas as providências cabíveis.

Art. 78 Compete ao órgão do nível central de que trata o § 2º do art. 1º, emitir Portaria estabelecendo a metodologia 
para operacionalização de procedimentos no processo.rio, no prazo de 30 (trinta) dias, sem qualquer prejuízo às 
normas ixadas nesta Deliberação.

Art. 79 As unidades educacionais de educação infantil que funcionem em espaço/prédio de órgão da 
Administração Pública Federal, mantidas e administradas, mediante convênio, por pessoa física ou jurídica de 
direito privado, em conformidade com o § único, do artigo 1º da Resolução CNE/CEB nº 01, de 2011, integram o 
Sistema Municipal de Ensino do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. As instituições de que tratam o caput deverão cumprir as determinações deste Conselho para 
autorização de funcionamento e demais providências estabelecidas nesta Deliberação.

Art. 80 Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as Deliberações E/CME no 18, de 
28 de outubro de 2008 e nº 38, de 28 de janeiro de 2020.

CONCLUSÃO DO PLENÁRIO
A presente Deliberação foi aprovada pelos Conselheiros:

Willmann Silva Costa
Ana Maria Gomes Cezar
Fernanda Raquel Nunes
Fidelina Rocha da Silva
José Edmilson da Silva
Lindivalda de Jesus Freitas
Luiz Otavio Neves Mattos
Maria de Lourdes Albuquerque Tavares
Maria de Nazareth de Machado de Barros Vasconcellos
Maria José da Conceição Lourenço
Mariza de Almeida Moreira
Virgínia Cecília da Rocha Louzada

Rio de Janeiro. 28 de abril de 2023.
(*) Republicada por ter saído com omissões no DO Rio nº 46 de 23/5/23 -p.62.

ANEXO I
DELIBERAÇÃO E/CME Nº 56/2023 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

(nome completo do requerente (R.L. ou seu procurador) sem abreviação) 

portador da cédula de identidade nº  emitida pelo _, 

inscrito no CPF nº , na condição de Representante Legal da 

pessoa jurídica denominada       

(nome da mantenedora, conforme o Contrato Social) 

inscrita no CNPJ sob o nº , mantenedora da instituição de 

ensino privado, de Educação Infantil, com o nome fantasia 

 

(nome, conforme o Contrato Social) 

localizada(o) na    

(citar o endereço completo) 

CEP      no bairro de      requer, na forma da 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) SECRETÁRIO(A)

CEP      no bairro de      requer, na forma da 

Deliberação CME nº 56/2023, _ para o funcionamento 

(autorização/alteração) 

da 
 
 

(Educação Infantil na modalidade de creche e/ou pré-escola) 

em horário . 

(parcial/integral) 
 

Declaro o conhecimento de toda a legislação de educação e ensino, em especial do 
artigo 44 da Deliberação CME nº 56/2023, e a obrigação de cumpri-las sob as penas da lei. 

 
Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

 
 

Rio de Janeiro, de de _ 
 
 

 
(assinatura do Representante Legal ou procurador) 

 

Obs: Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da instituição de ensino. 

ANEXO II
DELIBERAÇÃO E/CME Nº 56/2023

________________________________________________________________
(nome da mantenedora conforme o Contrato Social)

1 - Horário de funcionamento

1º turno:        h às        h 
2º turno:        h às        h 
Integral:         h às        h

2 - Equipe Técnica-Administrativa-Pedagógica

Função Nome
Horário

2ª f 3ª f 4ª f 5ª f 6ª f

Diretor

Coordenador

Professor especializado em ed. especial

Coordenador Bilingue

Obs.: 1) O horário da equipe de direção abrangerá, no mínimo, todo o período destinado às atividades da Educação 
Infantil no estabelecimento, em conformidade com os artigos 12, 13, 24, 25 e 28 da Deliberação E/CME nº 56/2023.
2) Na hipótese de se tratar de instituição bilingue preencher o campo destinado aos dados do Coordenador.

Rio de Janeiro, _______de _______de______________________

_________________________
(Representante legal)

Obs: Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da instituição de ensino.

ANEXO III 
Deliberação E/CME nº 56/2023 

 
 

 
(nome da mantenedora conforme o Contrato Social) 

 
 

CORPO DOCENTE (artigo 21) 
 

E.I. Faixa etária Nº de 
alunos 

Capacidade 
da sala 

Professor (es) Auxiliar 
(es) 

Período Obs.: 
M T 

C
re

ch
e 

Berçário I (zero / 
11 meses) 

       

Berçário II 
(1ano / 1ano 
e 11meses) 

       

Maternal I 
(2anos / 2anos 
e 11meses) 

       

Maternal II 
(3a nos / 3anos 

       

scola I 
/ 4anos 

     

scola II 
 / 5anos 
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C

e 11meses) 
Maternal II 
(3a nos / 3anos 
e 11meses) 

       

 

P
ré

-E
sc

o
la

 Pré-Escola I 
(4anos / 4anos 
e 11meses) 

       

Pré-Escola II 
(5anos / 5anos 
e 11meses) 

       

 
 

Rio de Janeiro, de de _ 
 
 
 
 
 

(representante legal) 
 

Obs: Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da instituição de ensino. 

ANEXO IV
DELIBERAÇÃO E/CME Nº 56/2023

Fonte: https://aprenderlinguas.com.br/quadro-europeu-comum-de-referencia-para-linguas/

A: Falante Básico
É aquele que consegue comunicar-se através de frases simples, mas que ainda não tem independência suiciente 
para articular um discurso. Utiliza enunciados simples e compreende expressões, desde que se trate de um tema 
que seja familiar e não se entre em detalhes técnicos.

A1: Iniciante
- Consegue entender e usar expressões familiares do dia-a-dia e frases bem básicas, visando satisfazer 
necessidades concretas.
- Consegue apresentar-se, assim como apresentar os outros, fazer e responder perguntas sobre detalhes 
pessoais como: onde mora, pessoas que conhece e coisas que possui.
- Consegue interagir de forma simples, se a outra pessoa falar lenta e claramente e com paciência para ajudar.

A2: Básico
- Consegue entender sentenças e expressões frequentes relacionadas a áreas de relevância imediata (por 
exemplo, informações pessoais e familiares básicas, compras, localidades geográicas, emprego, etc.).
- Consegue se comunicar em tarefas simples e em rotinas que exigem apenas uma troca de informação simples 
e direta sobre assuntos que lhe são familiares e habituais.
- Consegue descrever em termos simples aspectos do meio ao seu redor e se referir a assuntos relacionados 
com necessidades imediatas.

B: Falante independente
É aquele que consegue manejar o idioma com o grau de luidez e independência necessário sem tornar um 
esforço a comunicação com um interlocutor nativo. É capaz de compreender qualquer texto escrito, ainda que 
trate de aspectos técnicos, e dar sua opinião sobre temas da atualidade.

B1: Intermediário
- Consegue entender os pontos principais, quando em contato com linguagem usual e familiar (no ambiente de 
trabalho, escola, laser, etc.).
- Consegue lidar com a maioria das situações que possivelmente podem ocorrer em viagens onde a língua é falada.
- Consegue produzir um discurso simples e coerente sobre assuntos que lhe são familiares ou de interesse 
pessoal.
- Consegue descrever experiências e eventos, sonhos, esperanças e ambições, e dar breves razões e explica-
ções de suas opiniões e planos.

B2: Independente
- Consegue entender as ideias principais de textos complexos em tópicos concretos e abstratos, incluindo dis-
cussões técnicas em sua área de especialização.
- Consegue interagir com um grau de luência e espontaneidade de modo que conversas com falantes nativos 
ocorra sem esforço por nenhuma das partes.
- Consegue produzir textos claros e detalhados em temas diversos e explicar um ponto de vista em um assunto, 
expondo as vantagens e desvantagens de várias opções.

C: Falante Proiciente
O falante proiciente é aquele que possui um nível de domínio da língua que lhe permite expressar-se de forma 
precisa enfatizando o signiicado dos conceitos. É capaz de compreender o que escuta ou lê sem esforço. Tratam 
com luência temas complexos sem que se note que estão procurando a palavra adequada.

C1: Proiciência Operativa Eicaz
- Consegue entender um vasto número de textos longos e complexos, sendo capaz de reconhecer signiicados 
implícitos.
- Consegue se expressar luente e espontaneamente sem se esforçar para encontrar palavras adequadas.
- Consegue usar a língua com lexibilidade e eicazmente para propósitos sociais, acadêmicos e proissionais.
- Consegue produzir textos complexos, claros e bem estruturados, demonstrando um domínio de mecanismos 
de organização, de articulação e de coesão do discurso.

C2: Domínio Pleno
- Consegue entender com facilidade praticamente tudo que ouve e lê.
- Consegue resumir informações de diferentes fontes faladas e escritas, reconstruindo argumentos e fatos em 
uma apresentação coerente.
- Consegue se expressar como espontaneidade, luidez e precisão.
- Consegue distinguir inas variações de signiicados, inclusive nas situações mais complexas.

Conclusão
O CEFR é uma forma de deinir, objetivamente, as metas de luência no idioma estudado. Quando o estudante 
deseja, pode facilmente buscar um exame de certiicação para testar o nível que se encontra.

O nível B1 é suiciente para passar as férias em um país do idioma alvo e se virar muito bem.
O B2 é o nível que costuma ser exigido por várias universidades da Europa para aceitar estudantes estrangeiros.
O nível C1 já pode ser considerado como luente.
O nível C2 é muito audacioso, pois é um nível próximo de nativos com formação superior (claro que podendo 
manter ainda um sotaque).

ANEXO V 
Deliberação E/CME nº 56/2023 

 
 

 
(nome da mantenedora conforme o Contrato Social) 

 
CAPACIDADE MÁXIMA DE MATRÍCULAS - Quadro 1 

SALAS METRAGEM (m2) CAPACIDADE (80%) 
   

   

   

   

   

Total por turno  

 
ATIVIDADES - Quadro 2 

Espaço Físico Atividades Responsável 
   

   

   

   

   

 
Para o horário integral/ampliado o estabelecimento possui capacidade para alunos. 

 
Obs. O quantitativo de alunos do horário integral não poderá ultrapassar a capacidade 
máxima de cada um dos turnos de funcionamento. 

 
Relacionar no Quadro 1, se for o caso, outros espaços físicos utilizados nas atividades. Ex.: 
sala de música, sala de artes, sala de leitura, etc. 

 
Relacionar no Quadro 2 as atividades que serão desenvolvidas, mencionando os espaços 
físicos e os responsáveis pela dinamização das atividades. 

 
 

Rio de Janeiro, de de _ 
 
 

   _ 
(representante legal) 

 
 

Obs: Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da instituição de ensino. 
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ANEXO VI 
Deliberação E/CME nº 56/2023 

 
 

 
(nome da mantenedora conforme o Contrato Social) 

 
 

Horário integral (Artigos 12 (inciso II), 13 e 15) 

Atividades Professor/ Responsável Local

Rio de Janeiro, ____ de _____________________de ___________

_________________________
Representante legal

O horário integral é proporcionado ao aluno que permanece no estabelecimento, além do horário do grupo/turma 
em que está matriculado, não se admitindo que venha integrar turma de horário oposto ao que frequenta regu-
larmente. Aos alunos do horário integral devem ser oferecidos grupamentos e atividades diferentes das turmas 
regulares, com uma das opções abaixo:

Opção 1 - No horário integral podem ser realizadas atividades com professores especializados/ responsáveis, 
tais como: professor de educação artística, música, educação física, língua estrangeira, informática e outros. 
Neste caso icará como responsável pelos docentes o Coordenador Pedagógico ou o Diretor.

Opção 2 - Quando as atividades do horário integral forem dinamizadas por um único proissional, este deverá ser 
um professor com a formação prevista no artigo 31.

Exempliicamos, abaixo, algumas sugestões de atividades a serem desenvolvidas, ressalvadas aquelas mencio-
nadas no item 1, pois são essenciais:

1 - Cuidados com o corpo:
• Alimentação;
• Higiene pessoal;
• Descanso.

2 - Atividades permanentes:
• Brincadeiras no espaço interno e externo;
• Roda de história;
• Roda de conversa;
• Ateliês ou oicinas de desenho, pintura, modelagem, recorte colagem.

3 - Atividade diversas:
• Música;
• Dramatização;
• Culinária;
• Jardinagem;
• Informática;
• Língua estrangeira;
• Jogos pedagógicos e recreativos.

Obs: Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da instituição de ensino.

ANEXO VII 
Deliberação E/CME nº 56/2023 

Termo de Compromisso sobre o vínculo empregatício (inciso XIV do artigo 39 
 

  , 

(nome completo do Representante Legal ou procurador - sem abreviação) 

 
portador da cédula de identidade nº emitida pelo  , inscrito 

no CPF nº , na condição de Representante Legal da pessoa jurídica 

denominada _     

(nome da Mantenedora conforme o Contrato Social) 

inscrita no CNPJ sob o nº mantenedora da instituição de ensino 

privado de educação infantil denominada     

(nome conforme contrato social) 

localizada(o) na    

(citar o endereço completo) 

CEP no bairro de assume o compromisso de que ao 

CEP no bairro de assume o compromisso de que ao 

iniciar as atividades do estabelecimento, efetivará os vínculos empregatícios, conforme 

disposto no parágrafo único do artigo 75. 

 

Rio de Janeiro, de de 2023. 
 
 
 
 
 

 
(assinatura do representante legal) 

 
Obs: Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da instituição de ensino. 

ANEXO VIII
DELIBERAÇÃO E/CME Nº 56/2023

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Secretaria Municipal de Educação
___ Coordenadoria Regional de Educação
Rua ___________________________ nº ___
Bairro: _______________________, Rio de Janeiro- RJ
CEP: ________________
Telefone: (21) _________________
E-mail: ____________________

Relatório sobre as Condições de 
Funcionamento para Autorização de  

Instituição Privada de Educação Infantil
Obs.: Para preencher os retângulos, use S (sim) ou N (não).

Não deixe espaços em branco.

01 - IDENTIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO:

A Instituição encontra-se em funcionamento (     )

A instituição buscou, por iniciativa própria, a sua regularização(     )

Nome fantasia  _________________________

Consta do contrato social (     )

Endereço __________________________________________________ nº _____________

Bairro:  _____________________________________ CEP _______________Tel.: ________

Localizado na área da E- _____ CRE, em:

(     ) Área urbanizada (     ) área de posse

(     ) Área de favela (     ) outros: _________________________

02 - SOCIEDADE E REGISTRO DA INSTITUIÇÃO:

Nome da Mantenedora:
_________________________________________________________________________________________

Endereço: _______________________________________________________ nº _________

Bairro: _________________________________ CEP: ___________________ Tel.: ________

E-mail: _________________________

Sócios atuais: 

 ____________________________________________________________(     )R.L. 

Identidade:  _______________________ expedido p/: ______________CPF: _______  

Endereço: _______________________________________________________ nº ___ 

Bairro: ______________________________ CEP: ______________ Tel.: __________ 

 

 

 ____________________________________________________________(     )R.L. 

Identidade:  _______________________ expedido p/: ______________CPF: _______  

Endereço: _______________________________________________________ nº ___ 

Bairro: ______________________________ CEP: ______________ Tel.: __________ 

 

 

 R.L.  

 R.L.  
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 ____________________________________________________________(     )R.L. 

Identidade:  _______________________ expedido p/: ______________CPF: _______  

Endereço: _______________________________________________________ nº ___ 

Bairro: ______________________________ CEP: ______________ Tel.: __________ 

 

 

 ____________________________________________________________(     )R.L. 

Identidade:  _______________________ expedido p/: ______________CPF: _______  

Endereço: _______________________________________________________ nº ___ 

Bairro: ______________________________ CEP: ______________ Tel.: __________ 

 

 

• Ato constitutivo Registrado:

(     ) Contrato Social                           (     ) Estatuto

(     ) na JUCERJA, nº _____________________, em ___________

(     ) no RCPJ, Nº ________________________, em ___________

• Alteração, se houver, _______________ : (indicar 1ª, 2ª, ... )

 
(     ) na JUCERJA, nº _____________________, em ___________

(     ) no RCPJ, Nº ________________________, em ___________

• Certidão Negativa do _____ Cartório de Distribuição, expedida em ___ / __/___

03 - IMÓVEL

• Escritura em nome do RL (     )

• Registro no RGI (     )  nº ______________ em ____/___/____

• Contrato de Locação: em nome da entidade mantenedora (     )

•                                               em nome do responsável legal (     )

•         Registrado (     )

Prazo  

(     )  3 anos            (       ) superior a 3 anos

(     )  Vigência de 2 anos na data formação do processo

(     ) Cláusula especíica p/ funcionamento de escola

• Comodato registrado (   )

em nome da entidade mantenedora (   ) Validade: ____ / ____/ _____.

em nome do responsável legal    (   ) Validade: ____ / ____/ _____.

• Cessão registrada          (   ) Validade: ____ / ____/ _____.

04 - ETAPAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA / FUNCIONAMENTO

Zero até 11 meses Berçário I (   ) Parcial (   ) Integral

1 ano até 1 ano e 11 meses Berçário II (   ) Parcial (   ) Integral

2 anos até 2 anos e 11 meses Maternal I (   ) Parcial (   ) Integral

3 anos até 3 anos e 11 meses Maternal II (   ) Parcial (   ) Integral

4 anos até 4 anos e 11 meses Pré-Escola I (   ) Parcial (   ) Integral

5 anos até 5 anos e 11 meses Pré-Escola II (   ) Parcial (   ) Integral

05 - HORÁRIO DEFUNCIONAMENTO

Parcial  
1º turno: _____h às ____ h

2º turno: _____h às ____ h         Integral: ___ h às ____ h

06 - REGIMENTO ESCOLAR

• Registrado (   ) em ____/___/____

07 - PROJETO - POLÍTICO - PEDAGÓGICO

• Assinado pelo Diretor e pelo Representante Legal: (   )

• Prevê atividades a serem desenvolvidas no:

(   ) Horário parcial                (   ) horário integral

• Especiique a organização do grupamento das crianças considerando o artigo 21 quanto a faixa etária e a 
relação proissional / criança:

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

• Especiique a forma de registro de avaliação dos alunos prevista no projeto Político-Pedagógico / Regimento Escolar:

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

• No horário integral:

• Prevê atividades com professores / responsáveis especializados: (       )

• Quais? __________________________________________________________________________________

• ________________________________________________________________________________________

• O espaço físico, as instalações e equipamentos descritos são compatíveis com as  atividades propostas: (      )

• Obs.: ___________________________________________________________________________________

• ________________________________________________________________________________________

•  São oferecidas atividades e grupamentos diferentes daqueles propostos às turmas regulares: (      )

08 - INSTITUIÇÃO COM ENSINO BILINGUE:

• Língua suplementar oferecida: _______________________________________________________________

Existe acordo cultural entre o Brasil e o país correspondente da língua suplementar (   )

• Formação do Coordenador do segundo idioma:__________________________________________________

Acadêmica / Proissional
(    ) Nível médio, modalidade normal

(    ) Nível Superior, Licenciatura e/ou Bacharelado em Pedagogia

(    ) Nível de Pós-Graduação em Educação, com o mínimo de 360h

Acadêmica / Especíica
(    ) Proiciência no idioma especíico

(    ) Habilitação no idioma especíico

• Formação dos docentes da língua suplementar
• (   ) Habilitação do idioma

• (   ) Proiciência no idioma

09 - ATENDIMENTO EDUCAÇÃO EPECIAL

• Especiicidades: _________________________________________________________________________

(   ) Inclusão (   ) Atendimento especíico (   ) Sala de Recursos

• Equipe Técnica:

(   ) Psicólogo (   ) Fisioterapeuta  (   ) Assistente Social

(   ) Fonoaudiólog (   ) Terapeuta Ocupacional (   ) Médico

• Projeto Político-Pedagógico e o Regimentos Escolar prevêm atendimento às necessidades educacionais especiais, 
nos seguintes aspectos:

(   ) nas atividades (   ) nos recursos (   ) nos espaços

Obs.: ____________________________________________________________________________________

10 - PRÉDIO ESCOLAR

• Acesso fácil _____________ (   )

• Acesso seguro ___________ (   )

• Documentos SMDEIS _____ (   )
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• Documento de comprovação de funcionamento de escola no local (   )

• Laudo emitido por engenheiro - CREA __________(   )

• Nº de pavimentos: __________________________(   )

• Espaço para recepção ____________________ (   )

• Espaço para professores / serviços administrativos, pedagógicos e de apoio  ________  (   )

• Número de salas: ___________________________(   )

• Boas condições de iluminação e ventilação_______ (   )

• Obs.: _________________________

• Ocupação máxima de 80% da área de cada sala___ (   )

• obs.: _________________________

• Mobiliário compatível com a faixa etária_____________ (   )

• Cozinha ______________________________________ (   )

• Em condições de segurança e higiene ______________

• Local para alimentação:

• Na própria sala _____________________________ (   )

• Em refeitório _______________________________ (   )

• Água iltrada ou mineral de fácil acesso _______ (   )

• Instalações sanitárias _____________________ (   )

• De uso exclusivo _________________________

• Adequadas à faixa etária ___________________

• Em número suiciente  _____________________

• Berçário (berço ou colchonetes individuais até um ano)_(   )

• Higienização (balcão e pia) __________ (   )

• Água iltrada ou mineral ____________ (   )

• Local para amamentação ___________ (   )

• Área livre para banho de sol __________ (   )

• Área coberta para atividades externas __ (   )

• Quadra __________________________ (   )

• Piscina __________________________ (   )

• documento do Grupo Marítimo de Salvamento ____ (   )

• Aparelho ixos de recreação___________________ (   )

11 - EQUIPE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO-PEDAGÓGICA

Diretor: ________________________

 Habilitação: _________________________

Identidade: ____________________ Expedição ____________ CPF ____________

Endereço: ___________________________________________ nº _____________

Bairro: ____________________ Cidade: ________________ CEP: _____________

Horário de atuação:   2ª feira      3ª feira         4ª feira        5ª feira         6ª feira

Coordenador: ________________________

 Habilitação: _________________________

Identidade: ____________________ Expedição ____________ CPF ____________

Endereço: ___________________________________________ nº _____________

Bairro: ____________________ Cidade: ________________ CEP: _____________

Horário de atuação:   2ª feira      3ª feira         4ª feira        5ª feira         6ª feira

Proissional Especializado em Educação Especial: _________________________
 Habilitação: _________________________

Identidade: ____________________ Expedição ____________ CPF ____________

Endereço: ___________________________________________ nº _____________

Bairro: ____________________ Cidade: ________________ CEP: _____________

Horário de atuação:   2ª feira      3ª feira         4ª feira        5ª feira         6ª feira

Coordenador da língua suplementar: ________________________

 Habilitação: _________________________

Identidade: ____________________ Expedição ____________ CPF ____________

Endereço: ___________________________________________ nº _____________

Bairro: ____________________ Cidade: ________________ CEP: _____________

Horário de atuação:   2ª feira      3ª feira         4ª feira        5ª feira         6ª feira

12 - CAPACIDADE MÁXIMA DE MATRÍCULAS

(   ) Parcial por turno    (    ) Integral   (      ) Total de Alunos

13 - ALUNOS A SEREM MATRICULADOS

(   ) integrados em turmas comuns

(   ) turmas com atendimento especíico
 Na educação especial

(   ) de 0 a 11 meses - Berçário I

(   ) de 01 a 01 ano e 11 meses - Berçario II

(   ) de 02 a 02 anos e 11 meses - Maternal I

(   ) de 03 anos a 03 anos e 11 meses - Maternal II

 Na educação infantil - creche

(   ) de 04 a 04 anos e 11 meses - Pré-Escolar I

(   ) de 05 a 05 anos e 11 meses - Pré-Escolar II
 

Na educação infantil - 

pré-escola

Total:

1º turno (   )

2º turno (   )

Integral (   )

Outras informações

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

14 - CONCLUSÃO

A instituição  , cumpriu as exigências 

 Nome fantasia  

Legais, pelo que a Comissão Veriicadora designada pela O.S. nº ______, de _____/ ____/_______ da E/ ____ 
CRE, publicada no D.O. Rio nº _______ de _____/ ____/_______, composta pelos servidores:

______________________________________________ (matrícula nº ___________),

______________________________________________ (matrícula nº ___________),e

______________________________________________ (matrícula nº ___________),

Encaminho o aministrativo, em conformidade com o § 7º do artigo 45

(   ) educação infantil  

(   ) creche a partir de ____ ano (s)

(   ) pré-escola

(   ) exclusiva de educação especial

Rio de Janeiro,  _________ de ___________________ de 20 ____

______________________________________________ (matrícula nº ___________),

______________________________________________ (matrícula nº ___________),
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______________________________________________ (matrícula nº ___________),e

______________________________________________ (matrícula nº ___________),

Gerente da CRE/GED

Publicação no D.O. Rio do despacho de encaminhamento do administrativo ao órgão do nível central, de que 

trata o §2º do artigo 1º, em ____/ ____/________.

ANEXO IX
DELIBERAÇÃO E/CME Nº 56/2023

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Secretaria Municipal de Educação
___ Coordenadoria Regional de Educação
Rua ___________________________ nº ___
Bairro: _______________________, Rio de Janeiro- RJ
CEP: ________________
Telefone: (21) _________________
E-mail: ____________________

Relatório sobre as Condições de Funcionamento para

implantação de modalidade Educação Infantil e demais alterações

Obs.: Para preencher os retângulos, use S (sim) ou N (não).
Não deixe espaços em branco.

(   ) Como etapa da educação básica (   ) Modalidade de educação infantil

(   ) Outros (especiicar) _________________________

01 - IDENTIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO:

A instituição buscou, por iniciativa própria, a sua regularização (     )

Nome fantasia  ____________________________________________________________________________

Consta do contrato social (     )

Ato autorizativo _________________________

Endereço __________________________________________________ nº _____________

Bairro:  _____________________________________ CEP _______________Tel.: ________

E-mail: _________________________

Etapas autorizadas:

(   ) creche (   ) pré-escola (   ) ensino fundamental

Localizado na área da E- _____ª CRE, em:

(     ) Área urbanizada (     ) área de posse

(     ) Área de favela (     ) outros: _________________________

02 - SOCIEDADE E REGISTRO DA INSTITUIÇÃO:

Nome da Mantenedora:
_________________________________________________________________________________________

Endereço: _______________________________________________________ nº _________

Bairro: _________________________________ CEP: ___________________ Tel.: ________

Sócios atuais: 

 ____________________________________________________________(     )R.L. 

Identidade:  _______________________ expedido p/: ______________CPF: _______  

Endereço: _______________________________________________________ nº ___ 

Bairro: ______________________________ CEP: ______________ Tel.: __________ 

 

 

 ____________________________________________________________(     )R.L. 

Identidade:  _______________________ expedido p/: ______________CPF: _______  

Endereço: _______________________________________________________ nº ___ 

Bairro: ______________________________ CEP: ______________ Tel.: __________ 

 

 

 ____________________________________________________________(     )R.L. 

Identidade:  _______________________ expedido p/: ______________CPF: _______  

Endereço: _______________________________________________________ nº ___ 

 

 R.L.  

Endereço: _______________________________________________________ nº ___ 

Bairro: ______________________________ CEP: ______________ Tel.: __________ 

 

 ____________________________________________________________(     )R.L. 

Identidade:  _______________________ expedido p/: ______________CPF: _______  

Endereço: _______________________________________________________ nº ___ 

Bairro: ______________________________ CEP: ______________ Tel.: __________ 

 

 

• Ato constitutivo Registrado:
(     ) Contrato Social                           (     ) Estatuto
(     ) na JUCERJA, nº _____________________, em ___________
(     ) no RCPJ, Nº ________________________, em ___________

• Alteração, se houver, _______________ ª: (indicar 1ª, 2ª, ... )

 
(     ) na JUCERJA, nº _____________________, em ___________
(     ) no RCPJ, Nº ________________________, em ___________

• Certidão Negativa do _____ Cartório de Distribuição, expedida em ___ / __/___

03 - IMÓVEL

• Escritura em nome do RL (     )
• Escritura em nome da entidade mantenedora (   )
• Registro no RGI (     )  nº ______________ em ____/___/____
• Contrato de Locação: em nome da entidade mantenedora (     )
                                              em nome do responsável legal (     )

• Registrado (     )

Prazo  

(     )  3 anos            (       ) superior a 3 anos

(     )  Vigência de 2 anos na data formação do processo

(     ) Cláusula especíica p/ funcionamento de escola
 

• Comodato registrado

em nome da entidade mantenedora (   ) Validade: ____ / ____/ _____.

em nome do responsável legal    (   ) Validade: ____ / ____/ _____.

• Cessão registrada          (   ) Validade: ____ / ____/ _____.

04 - ETAPAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA / FUNCIONAMENTO

(   ) Zero até 11 meses Berçário I (   ) Parcial (   ) Integral

(   ) 1 ano até 1 ano e 11 meses Berçário II (   ) Parcial (   ) Integral

(   ) 2 anos até 2 anos e 11 meses Maternal I (   ) Parcial (   ) Integral

(   ) 3 anos até 3 anos e 11 meses Maternal II (   ) Parcial (   ) Integral

(   ) 4 anos até 4 anos e 11 meses Pré-Escola I (   ) Parcial (   ) Integral

(   ) 5 anos até 5 anos e 11 meses Pré-Escola II (   ) Parcial (   ) Integral

(   ) Ensino Fundamental em ____ anos   

05 - HORÁRIO DEFUNCIONAMENTO

Parcial  
1º turno: _____h às ____ h

2º turno: _____h às ____ h         Integral: ___ h às ____ h

06 - REGIMENTO ESCOLAR

• Registrado (   ) em ____/___/____

07 - PROJETO - POLÍTICO - PEDAGÓGICO

• Assinado pelo Diretor e pelo Representante Legal: (   )

• Prevê atividades a serem desenvolvidas no:

(   ) Horário parcial                (   ) horário integral

• Especiique a organização do grupamento das crianças considerando o artigo 21 quanto a faixa etária e a 
relação proissional / criança:

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________
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• Especiique a forma de registro de avaliação dos alunos prevista no projeto Político-Pedagógico / Regimento 
Escolar:
_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

• No horário integral:

Prevê atividades com professores / responsáveis especializados: (       )

Quais? __________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

• Prevê atividades com um único proissional (   )
_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

O espaço físico, as instalações e equipamentos descritos são compatíveis com as  atividades propostas: (      )

Obs.: ____________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

São oferecidas atividades e grupamentos diferentes daqueles propostos às turmas regulares: (      )

08 - INSTITUIÇÃO COM ENSINO BILINGUE:

• Língua suplementar oferecida: _______________________________________________________________

Existe acordo cultural entre o Brasil e o país correspondente da língua suplementar (   )

• Formação do Coordenador do segundo idioma:

Acadêmica / Proissional
(    ) Nível médio, modalidade normal

(    ) Nível Superior, Licenciatura e/ou Bacharelado em Pedagogia

(    ) Nível de Pós-Graduação em Educação, com o mínimo de 360h

Acadêmica / Especíica
(    ) Proiciência no idioma especíico

(    ) Habilitação no idioma especíico

• Formação dos docentes da língua suplementar
(   ) Habilitação do idioma

(   ) Proiciência no idioma

• Planejamento do segundo idioma elaborado com os demais professores e coordenadores:   (   )

09 - ATENDIMENTO EDUCAÇÃO EPECIAL

• Especiicidades: _________________________

(   ) Inclusão (   ) Atendimento especíico (   ) Sala de Recursos

• Equipe Técnica:

(   ) Psicólogo (   ) Fisioterapeuta  (   ) Assistente Social

(   ) Fonoaudiólog (   ) Terapeuta Ocupacional (   ) Médico

• Projeto Político-Pedagógico e o Regimentos Escolar prevêm atendimento às necessidades educacionais especiais, 
nos seguintes aspectos:

(   ) nas atividades (   ) nos recursos (   ) nos espaços

Obs.: ____________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________ 

10 - PRÉDIO ESCOLAR

• Acesso fácil _____________ (   )

• Acesso seguro ___________ (   )

• Documentos SMDEIS _____ (   )

• Documento de comprovação de funcionamento de escola no local (   )

• Laudo emitido por engenheiro - CREA __________(   )

• Nº de pavimentos: __________________________(   )

• Espaço para recepção ____________________ (   )

• Espaço para professores / serviços administrativos, pedagógicos e de apoio  ________  (   )

• Número de salas: ___________________________(   )

• Boas condições de iluminação e ventilação_______ (   )

Obs.: _________________________

Ocupação máxima de 80% da área de cada sala___ (   )

obs.: _________________________

• Mobiliário compatível com a faixa etária_____________ (   )

• Mobiliário em boas condições de conservação _______ (   )

• Cozinha ______________________________________ (   )

• Em condições de segurança e higiene ______________ (   )

• Despensa _________________________________ (   )

Em condições de segurança e higiene ______________ (   )

• Local para alimentação:

Na própria sala _____________________________ (   )

Em refeitório _______________________________ (   )

• Água iltrada ou mineral de fácil acesso _______ (   )

Instalações sanitárias _____________________ (   )

De uso exclusivo _________________________

Adequadas à faixa etária ___________________

Em número suiciente  _____________________

• Berçário (berço ou colchonetes individuais até um ano)_(   )

Higienização (balcão e pia) __________ (   )

Água iltrada ou mineral ____________ (   )

Local para amamentação ___________ (   )

• Área livre para banho de sol __________ (   )

• Área coberta para atividades externas __ (   )

• Quadra __________________________ (   )

• Piscina __________________________ (   )

documento do Grupo Marítimo de Salvamento ____ (   )

• Aparelho ixos de recreação___________________ (   )

11 - EQUIPE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO-PEDAGÓGICA

Diretor: _________________________________________________________ (   )RL

 Habilitação: _________________________

Identidade: ____________________ Expedição ____________ CPF ____________

Endereço: ___________________________________________ nº _____________

Bairro: ____________________ Cidade: ________________ CEP: _____________

Horário de atuação:   2ª feira      3ª feira         4ª feira        5ª feira         6ª feira

Coordenador: _____________________________________________________ (   )R.L

 Habilitação: _________________________

Identidade: ____________________ Expedição ____________ CPF ____________

Endereço: ___________________________________________ nº _____________

Bairro: ____________________ Cidade: ________________ CEP: _____________

Horário de atuação:   2ª feira      3ª feira         4ª feira        5ª feira         6ª feira
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Proissional Especializado em Educação Especial: _________________________

 Habilitação: _________________________

Identidade: ____________________ Expedição ____________ CPF ____________

Endereço: ___________________________________________ nº _____________

Bairro: ____________________ Cidade: ________________ CEP: _____________

Horário de atuação:   2ª feira      3ª feira         4ª feira        5ª feira         6ª feira

Coordenador da língua suplementar: __________________________________ (   )R.L

 Habilitação: _________________________

Identidade: ____________________ Expedição ____________ CPF ____________

Endereço: ___________________________________________ nº _____________

Bairro: ____________________ Cidade: ________________ CEP: _____________

Horário de atuação:   2ª feira      3ª feira         4ª feira        5ª feira         6ª feira

12 - CAPACIDADE MÁXIMA DE MATRÍCULAS

(   ) Parcial por turno    (    ) Integral  (     ) Total de Alunos

13 - ALUNOS A SEREM MATRICULADOS

(   ) integrados em turmas comuns

(   ) turmas com atendimento especíico
 Na educação especial

(   ) de 0 a 11 meses - Berçário I

(   ) de 01 a 01 ano e 11 meses - Berçario II

(   ) de 02 a 02 anos e 11 meses - Maternal I

(   ) de 03 anos a 03 anos e 11 meses - Maternal II

 Na educação infantil - creche

(   ) de 04 a 04 anos e 11 meses - Pré-Escolar I

(   ) de 05 a 05 anos e 11 meses - Pré-Escolar II
 Na educação infantil - pré-escola

Total:
1º turno (   )

2º turno (   )

Integral (   )

Outras informações

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

14 - CONCLUSÃO

A instituição  , cumpriu as exigências 

 Nome fantasia  

Legais, pelo que a Comissão Veriicadora designada pela O.S. nº ______, de _____/ ____/_______ da E/ ____ 
CRE, publicada no D.O. Rio nº _______ de _____/ ____/_______, composta pelos servidores:

______________________________________________ (matrícula nº ___________),

______________________________________________ (matrícula nº ___________),e

______________________________________________ (matrícula nº ___________),

Encaminho o aministrativo, em conformidade com o § 7º do artigo 45

(   ) educação infantil  (   ) creche a partir de ____ ano (s)

(   ) pré-escola

(   ) exclusiva de educação especial

Rio de Janeiro,  _________ de ___________________ de 20 ____

______________________________________________ (matrícula nº ___________),

______________________________________________ (matrícula nº ___________),

______________________________________________ (matrícula nº ___________),e

______________________________________________ (matrícula nº ___________),

Gerente da CRE/GED

Publicação no D.O. Rio do despacho de encaminhamento do administrativo ao órgão do nível central, de que 

trata o §2º do artigo 1º, em ____/ ____/________.

ANEXO X
DELIBERAÇÃO E/CME Nº 56/2023

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Secretaria Municipal de Educação
___ Coordenadoria Regional de Educação
Rua ___________________________ nº ___
Bairro: _______________________, Rio de Janeiro- RJ
CEP: ________________
Telefone: (21) _________________
E-mail: ____________________

QUADRO DE UNIDADES ILEGITIMAS NOTIFICADAS LEVANTAMENTO - 20____

Nº Nome do Estabelecimento Endereço

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

Rio de Janeiro, _____ de __________________ de 20___ .

_____________________________________________________________
Servidor (a) responsável

_____________________________________________________________
Cheia Imediata

ANEXO XI
DELIBERAÇÃO E/CME Nº 56/2023

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Secretaria Municipal de Educação
___ Coordenadoria Regional de Educação
Rua ___________________________ nº ___
Bairro: _______________________, Rio de Janeiro- RJ
CEP: ________________
Telefone: (21) _________________
E-mail: ____________________

TERMO DE VISITA

01 - Denominação do estabelecimento: _______________________________________________________

Endereço: ________________________________________________________________

Bairro: ______________ CEP: ___________________ Telefone: ________________

E-mail: ________________________

02 - Entidade mantenedora: _________________________

Endereço: ______________________________________________________________________________
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Bairro: ______________ CEP: ___________________ Telefone: ________________

E-mail: _________________________

03 - Etapas da educação infantil:

(   ) de 0 a 11 meses - Berçário I

(   ) de 01 a 01 ano e 11 meses - Berçario II

(   ) de 02 a 02 anos e 11 meses - Maternal I

(   ) de 03 anos a 03 anos e 11 meses - Maternal II

(   ) de 04 a 04 anos e 11 meses - Pré-Escolar I

(   ) de 05 a 05 anos e 11 meses - Pré-Escolar II

04 - Situação legal do estabelecimento / autorização (   ) Portaria:  _________________

05 - Equipe técnico administrativo-pedagógica

Diretor(a): _________________________________ Cadastro Portaria: ___________

Coordenador(a): ___________________________  Cadastro Portaria: ____________

Proissional especializado em educação especial: ________________________

Cadastro Portaria: ________________________

06. Assuntos tratados durante a visita:

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

Rio de Janeiro,           de ----------de______________.

________________________________ ______________________________

Assinatura e carimbo do(a) R.L. Assinatura e carimbo da E/CRE

ANEXO XII
DELIBERAÇÃO E/CME Nº 56/2023

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Secretaria Municipal de Educação
___ Coordenadoria Regional de Educação
Rua ___________________________ nº ___
Bairro: _______________________, Rio de Janeiro- RJ
CEP: ________________
Telefone: (21) _________________
E-mail: ____________________

TERMO DE ATENDIMENTO
01 - Denominação do estabelecimento: _________________________________________________________ 

Endereço: _____________________________________________________nº _________

Bairro: _______________________  CEP:____________________ Tel:_______________

02 - Entidade Mantenedora:___________________________________________________________________

CNPJ ______________________________ RL:_______________________________

03 - Declarante: ____________________________________________________________________________ 

Endereço:____________________________________________________________ nº _______________ 

Bairro:_______________________________ CEP:_______________________________ Tel:______________

04 - Atendido por: _______________________________ Matr: _______________________________

05 - Assunto(s) tratado(s): (   ) Informa (   ) solicita  (   ) Denuncia

06 - Registro do atendimento:

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

Rio de Janeiro,                de                             de      .

________________________________ ______________________________

Assinatura do(a) declarante Assinatura e carimbo do servidor

ANEXO XIII
DELIBERAÇÃO E/CME Nº 56/2023

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Secretaria Municipal de Educação
___ Coordenadoria Regional de Educação
Rua ___________________________ nº ___
Bairro: _______________________, Rio de Janeiro- RJ
CEP: ________________
Telefone: (21) _________________
E-mail: ____________________

RELATÓRIO SOBRE IRREGULARIDADES (INCISO III DO ARTIGO 60)
Introdução (Identiicação do Estabelecimento):

Nome fantasia: ____________________________________________________________________________
Endereço:_________________________________________________________________________________
Bairro: ___________________________ CEP:  ___________________________ Tel.: _____________________
E-mail: _________________________

Mantenedora:______________________________________________________________________________
Endereço:_________________________________________________________________________________
Bairro:__________________________ CEP__________________________ Tel._______________________
CNPJ: __________________________ 
E-mail:__________________________ 

Sócios (R.L):
_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

Diretor(a):________________________________ Cadastrado Portaria: __________________________ 
Coordenador(a):__________________________   Cadastrado Portaria: __________________________ 
Proissional especializado em educação especial: __________________________ 
Cadastrado Portaria: __________________________ 
Ato autorizativo: __________________________ 
Modalidades autorizadas na educação infantil: __________________________ 

Desenvolvimento:

Descrever a situação atual de funcionamento. Descrever a ação empreendida pela E/CRE com vista à regulari-
zação da situação irregular detectada, indicando a localização dos documentos no processo, como por exemplo:
 Termos de vista (doc. )
 Notiicações (doc. )
 Termos de atendimento (doc. )

Conclusão:

Pronunciamento conclusivo.
Registrar a solução ou a pendência após toda atuação da E-CRE. 

Em  / /

___________________________________________
Supervisor E/CRE/GED

SUBSECRETARIA DE ENSINO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 21/06/2023
SME-PRO-2023/21008
AUTORIZO a realização do “Projeto Minuto Escola no CineClube/2023”, processo SME-PRO-2023/21008, para 
professores dos Anos Iniciais e Anos Finais de todas as disciplinas da Rede Pública Municipal do Rio de Janeiro.
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